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Sêcretária Municipal dê Culturâ, Esporle e Turismo
REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS
534 REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS

Observação
Processo de comprâ direta por lnexigibilidadê de Licitação, para cont.alação da empresa em Show Artístico. A contrâtação se Íaz necessária para
a rcalizaçáo da alividade do 3o encontro Rock de motos ê canos antigos, o prestador J. Nasser Eventos e Publicidade LTDA (Banda Heróis de
Brinquedo) foi escolhido para a execução do seNiço, o mesmo já se apresentou em eventos prêtéritos de outros municípios, tendo uma ótima
aceitaçáo popular.

\!lÉm Cód. Produto Ooscriçáo do Produto tinidade Otde Qtdê Rec. C. Custo Centro de Custo
ObservaçãoDes Detalhada do Produto
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W

CNPJ: 0í.614.516/0001-99
C,iC 00.

Listagem para Cotação

Fornecedor: J NASSER EVENTOS E PUBL|C|DADE LTDA
Endsreço : R OOS ARAES
Bâirro : CIDADE VELHA
Fones: (66) 3401-6602 Contato:
E-mail : te na inaead il.com

CNPJ : 06.183.350/0001-17 tnscr. Est.:

78600-000 BARRA DO GARCAS l\,47

Cotação: 00349124 Abertura : 01tO4l2o24
centro de custo : REALTZAÇÃO DE EVENTOS cuLTURAts
Item Cód. Produto Descriçáo Unidade Ouantidade Valor Unilário

Encerramento:

't 004.020.092 CoNTRATAÇÃo DE SHoW REGIoNAL
coNTRATAÇAo DE sHow REGtoNAL

UN

TOTAL :

1
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JUSTIFICATIVAS

r. grpÓrese DE coNTRATAÇÂo DTRETA

O Município de Campos de Júlio - MT, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte

e Turismo, Íealizatâ, no dia 18 de maio de 2024, o 30 Encontro de Rock, motos e carros antigos e, para

animaÇão do evento, pretende Íealizat a contrataçào de artistas e bandas musicais.

Paía tanto, entendemos que a contrataçáo de artistas e bandas musiceis se enquadra na hipótese

de contrataçáo direta por inexigibilidade dê licitaçáo, conforme redação do arl. 74, ll, da Lei Federal no

14.13312021 . abaixo trenscrito:

Att. 74. É ínexigtvel a Í.Ítaçãc quando inviável a competição, em especial

nos casos del

ll - Contratação de proflssiona/ do setor aftístico, diretamente ou por meio

de empresário exclusivo. desde que ansagrado pela crítica especializada

ou pela opinião ptiblica.

Contudo, mesmo sendo inexigÍvel a licitaÇáo, a AdministraÇão deve cumprir com algumas

exigências quando de contrataçâo direta, sendo elas âs previstas no art. 72 da Lei Federal no 14.133t2021.

O presente expediente, no entanto, trata especificamente das exigências previstas nos incisos Vl

e Vll do mencionado dispositivo legal.

2. RAZÂO DE ESCOLHA DO CONTRATADO ,árt.72,Vt, da Lsi Federat no 14.133t20211

Pera apresenteção no evento, Íoi escolhida a Banda Heróis dê Brinquedo, pois a mesmã já se

apresentou em eventos pretéritos de outros municípios, tendo excelente aceitaÇão popular.

Aliás, o seu excelente conceito e aceitação pode seÍ facilmente comprovado através da sua rede

social. disponível no endereço httos: r.www.ilstaq ram. com/heroisdebrin ol rêaiô11 rl sh=N A3c2lSeXO3emZs

com várias publicaçÕes e pôsteres

Do mesmo modo, o gênero musical (Rock) é plenan]ente compatível com as características ê

dimensÕês do evento a ser realizado pela Adminislraçáo Municipal.

Ademais, para atendimênto do fundamento da contrataçáo direta, o profissional do setor artÍstico

não deve ser necessariamente reconhecido nacionalmente, conÍoÍme ensinamentos dos ilustres juristas

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Câmpos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - tcteanrento Bo!,n lardin, - Clmpos de Júlio-MT - CEp: 78319-OOO.-Fone (65)
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BENEDlcro DE ToLosA FILHo e LUctANo MASSAo sAITo, em sua obra denominada "Manuat de
Licitações e Contratos AdÍrinià,ir'rtivo.j que afra xc tia ]sci"e'/emos:

I h;p(l+se de inex,çibilittad6 ç,6rs ç3ntratação de aftista é a mais paclfica,

desde que c escolhidc, independentemente de estilo que, diga-se de

passagem, é muito subjetivo, seja consagrado pelos crÍticos

especializados e pelo gosto popular.

O aftiata tem que ser conhecido, mas não precisa, necessariemante

ser excepcional.

Com a grande extensão territorial e o regionalismo de cultura existente no

Brasil. com o afloramento regionalizado de tradiÇÕes e de folclore, o

conceito de consagração popular deve ser tomado de forma
particularizada, isto é. um aiista muito popular no Norle pode não ser

oonnecào no Sút. sendo assirn, na sua região a licitação é inexigível".

íbesÍàquéi

Por fim, frisa-se a Banda Heróls de Brinquedo é representada por J. Nasser Eventos e Publicidade

LTDA, pessoa juridica de Sociedade Empresária Llmitada, inscrita no CNPJ sob o no 06.183.3 SOIOOO|-17,

cujo empresário responsável é .renaina Nasser, inscrita no cpF sob o n goo.jTl.7oj-49, conforme
Contrato Social.

Desta forma, esperamos ter justifrcado suficientemente as razÕês de escolha da contralaÇão da
Banda Heróis de Brinquedo e sua conseouente aprêsentaÇáo no evento.

3. JUSTIFICATIVA DE PREÇO tafr."7?,V|, da Lei Federat no 14.13 ZOZ1\

Para a prestaçâo dos ser'liçcslaD"esentaÇão no evento, foi apresentada proposta no valor global

de R$ 1 í.000,00 (onze mit reais).

No valor proposta estão tnclusas despesás como:

. Show Artístico;

. Translad,_l dlarir; iêÉ.,(,, pe

. Alimentação do artista e equipe durantê toda a estadia.

Ressalta-se que o preço proposto e compatível com o preço de outras apresentaçÕes da Banda
HerÓis de Brinquedo, conÍorme nota fiscal êm anexo, o oue demostra sua compatibilidade com os preços

de meÍcado.

Para efeitos do art. 94, § 20. da Lei Federal no 14.133t2021, os custos da contrataÇão seguem em

anexo exclusivo ao processo.

CNPJ: 01.614.516/0úC1-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 \l/ - Loteatlle:tto Bom Jrtrjin - Campos de Júllo-MT - CEp: 7S${ÃOO -fone (651
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4. DISPENSA DO ESTUDO TEC\|CO PRELIIí||NAF. (art. 20, § 30, inciso t, Decreto Munietpat

no 25l202l

Fica dispensada a Íealizaç1o do Estlrdo Técnicô Preliminar, nos termos do art. 20, § 30, inciso lll,
do Dêcreto Municipal no 2512024, a seguir transcrito:

qft. 20. [...]

Í 3' ,q e,ir lxrêçij:. cia |,,;t..,da ,écnico preliminar e análise de flscos será

cpcional r,os segulnÍes casos:

[]:
tll - Contraêçáo direta, por dr,spensa ou inexigibilidade de ticitação,

quando a simplicidade do objeto ou modo de seu fornecimento puder

afastar a necessldade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o

quê deverá ser devidamente justificado nos autos.

Desta forma, entendemos que a ccntratação prêtendida se amolda ao dispositivo acima, afastando
a necessidade de rêalizaÇão de Estudo Têcnico preliminar.

Por fim, com base em tcda a argumentaçào desenvolvida, entendemos como atendidos os
requisitos estampados no art. 74, inciso ll, bem como do art. 72, Vl e Vll, todos da Lêi Federal no j4.13g121.

Campos de Júlio - Ml. ú3 oe abrú de 2024

Milton 8oíges Peixoto
Sccrelarro lúrrrcipal de

Clrllura oíe e T0 Írsrno
F c,t 06'2021 - t/lal 1911

Secíetário Munici pal de Cultura, Es rte e Turismo.

CNPJ: 01.611t S16l00C1-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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TERMo DE REFERÊNCIA

2.í. A contratação se faz nêcessária parc a Íealizaçâo da atividade do 30 encontro Rock de molos e carros anligos,

o evento envolve um misto de cultura, lazer, educação, história e costumes tÍâdicionâis no municlpio. No que se refere à

culluÍa, dentro de uma visáo democrática, colocando o cidadáo como a maior beneliciâdo, resgatando um pouco de sua

culturâ proporcionando atividades de integração, acesso a difusáo social e cultural e valorização da cultura local. Frise-

se que o evento tem caráter tradicional no municipio e que o poder público, obseÍvou as peculiaridades da região, assim

como a expeclativa dos munícipes para o evento.

ConsideÍando a realizaÉo do evento em Campos de Júlio. o qual é tradição ê conta com grande participação

popular, incentivândo a prática da ârte da músicâ, contribuindo com a difusão cullural, com programação diversiÍlcada, no

dia 18 de maio, mantendo o bom saudosisrno e possibilitando a participação do imporlantes entidades filantrópicas.

Evento público ao ar livre, com barrecaa ê sho\./ ao vivo, com a finalidede de atrair o lurismo e reunir familiares e

amigos para se distrairem num ambiente harnônlco e Íestivo.

A solicitação da contrataçáo, de refoíência no ramo de show artístco, a experiência em shows artisticos e o

reconhecimento regional, sob a decisáo e supeÍvisâo da Sêcrêtaria Munlcipâl da CultuÍâ e do Prefeito Municipal que

decidiram pela contrataçáo do mesmo.

3.1 Será adotada a Lei Federal no 14.13312021 e suas alterações, no Art. 74, inciso ll sendo contratação de

profissional do setor artistico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica

especializada ou pela opinião pública

4. DAs ÊspEcrFrcAçôES Do sERvrÇo E euANTrrATrvo

4.1 Na tabela a seguir constam a especiÍicação do Serviço

4.2 o prestador J. Nasser Eventos e Publicidade LTDA (Bandâ Heróis de Brinquedo), inscrilo no CNPJ sob o no

06.183.350/0001-17 foi escolhido para a execuÉo do serviço, o mêsmo já se âpresentou em eventos pretêrítos de outros

municipios, tendo uma ótima aceitação popular.
/t/,-\ J*'í t

/ *l>-*
CNPJ:01.614.516/0001-99- MunicÍpio de Campos de Júlio - Mr \-./ I \

?

ITEM UN

côotco
INTERNO

côotco rcE/MT

DESCRTÇÀO VALOR ÍOÍAL

UND CoNTRATAÇÁO DE SHoW REGIoNAL RS 11 000.00

Av. Valdir Masutti, N'779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

Solicitação: 34912024

,I. DO OBJETO

1.í lnexigibilidade dê LicitaÇáo pârâ Contratação de Empresa em Show Artistico.

2. DA JUSTIFICATIVA

3. DA LEGTSLAÇÃo APLtcÁvEL

1

oo4 020 092

00081298
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5. DA PROPOSTA

5.1 A pÍoposta, que compÍeende a descriÉo do Serviço oferlado, prêço unitário, preço total, deverá ser compatível

com o Termo de Referência e seus anexos, bem como âtender às seguintes exigências:

a, Conter as especiÍicaçôes do Serviço forma clâra, descrevendo detalhadamente as caracleristicas do

Serviço ofertado.

b) No preço ofertado dêveÍão estar incluídos âinda todos os cuslos diretos e indiretos, inclusivê, seguro,

impostos, taxas e outras despesas que incidam ou venham incidir no fornecimento do Serviço.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS SERVIçOS

6.í O serviço deverá ser executado conforme cronogrâma da proposta de consultoria, em anexo a este termo de

referência, que será Íealizada no dia 18 de maio de 2024.

6.2 O evento seÍá realizado na pÍaÇa Dorildo Neves de [,1oura, a apresentaÇão terá duraÇáo de no mínimo 2 (duas).

horas, com inicio do show a combinar com a produÇão artística e banda. Para a peíeita execuÇáo dos serviços, a

contratada deverá executaÍ todo o combinado na proposta de pÍeço que integra esse processo, podendo a critério

de âmbas as parles (contralado e contratante) alterar horário de inicio do show e duraÉô do mesmo conforme o

andamento dos serviços, e / ou ofertar outros serviços dentro do vâloÍ pactuâdo diretamente com a produção do

evento do lvlunicipio. Deverá a contratâda executar todos os compromissos assumidos Íielmente, a fim de garantir a

eÍlciência e qualidade do serviço.

6.3O pagamento será eíetuado em 02 (duas) parcelas, sendo 70% na primeira no valor de R$ 7.700,00 e a "

segunda e ultima sendo 30% no valor de R$ 3.300,00. totâlizando o valor de R$ 1 1.000,00, conÍorme contralo.

6.4 O prazo de vigência da contrataçáo seÍá al6 1810512024, contados da dâta de assinatura do contrâto, na forma

do art. '105 da Lei 14.133121.

6.5 A execuÇáo do serviço estará aulorizada a patli da Ordem de SêrviÇo êmpenhadâ â ser emitido pelo setor de

compras e devidamente assinada pelo setor requisitante da PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio.

7. OO ACOMPANHAMENTO E FtSCAL|ZAçÃO

8. DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR

8.1. Sâo obrigações do FORNECEDOR:

8,2. Fornece os serviços objeto desta contratação, correndo por sua inteira conta e íisco, todas as despesâs

relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais encargos sociais decorrentes de contrato de trabalho de seus

empregados, indenizaçóes trabalhistas, inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bem como do que vier a Íirmar

com terceiros, nos termos dâ legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigoÍ, bem como indenizaçÕes por q.,)

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos dê Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

7.í- A IiscalizaÇão da êntrega do obieto da prâsente contrataÉo seÍá âcoínpanhada e Íiscalizada pela Fiscal de

Contrato Eliane Terezinha Moura, representante da Administraçáo do MunicÍpio, especialmente designada conforme

requisitos estabelecidos no art.140 da Lei Federal 14.13312021 lnciso ll alínea a), ou, ou pelos respectivos substitutos,

permitida a contratação de teÍceiros para assisti-los e subsidiá-los com informaçóes pertinentes a essa atribuição.
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danos

8.5. A contratada deverá prestar assessoía dos serviços prestados, tais como, atendimento aos Íiscais do contralo

em caso de dúvidas relacionadas ao show e quaisquer solicitaçóes da CONTRATANTE.

8.6. Cumprir a carga horária total do contrato, conforme a programação da proposta

8.7. Responsabilizâr-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

8.8. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitaçáo e

qualiÍicaÉo cuias validades encontrem-se vencidas;

8.í í . Comunicar à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vintê e quatro) horas

que antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o cumprimenlo do prazo previsto, com a devida

comprovação;

8.12. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informâção acerca das atividâdês objeto deste Termo de

ReÍeÍência, sem prévia autorizaçáo da Prefeitura do Municlpio de Campos de Júlio - MT,

8.13. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Municipio de Câmpos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou fatos

noticiados que a envolvam, independentemente de solicitaÇãoi

8.í4. Emitir Notâ Fiscal/Fatura discriminâda, legivêl e sem rasurâs;

8.í5. Emilir certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receita Esladual

(Sefaz/PGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no municipio do fornecedor), trabalhista e Cerlificedo

de Regularidade pêrânte o FGTS;

8.í6. Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do obieto contratado, prestando todos os esclarêcimenlos que forem

solicitados pela Prefeitura do Municipio de Campos dê Júlio - MT, cujâs reclamaçôes se obriga a atender;

8.í7. Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - N4T na execução do

serviço serão ressarcidos pelo ÍornecedoÍ, salvo justiícaliva mmprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônusql
CN PJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

8.4. Obriga-se a cumprir Íielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, principalmênte

relativos à regularidade Íiscal, de modo que as certidões devem estaí válidas ou mesmo Íenovadas, durante o peÍiodo de

contrataÉo. Os serviços devem ser executados conforme demanda solicitadâ pelo CONTRATANTE denlro do prazo de

execuçáo.

8.9. Ressarcir os eventuais prejuÍzos causados à PrefeituÍa do Município de Câmpos de Júlio - MT e/ou a lerceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidadea cometidas na execuçáo das obÍigaçõês assumidas;

8.í0. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com lributos, encaÍgos trabalhistas, previdenciários

e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida qualquer cobÍança posterior da Preíeitura do l\ilunicipio de

Campos de Júlio - MT;

(ffi



PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO í' ;:) il i ir

www.camposdejulio,mt.gov.br

resultante de quaisquer aÉes, demandas, cuslôs diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorÍidos

por culpa sua ou de qualquer de seus êmpregados e preposlos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades

decorrentes de açôes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser êxigidâs poÍ força da Lêi, ligadas ao

cumprimento do Te[mo de Referência e da Nota de Empênho.

9. DAs oBRrcAçÕES DA coNTRATANTE

9.í, Acompanhar e Íiscalizar o Íornecimênto dos serviÇosi

9.2. lnformar ao fornecedor sobre as normas e pÍocedimentos de acesso às suas instalações parã a prestaçáo dos

serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos;

9.3. Prestar as informaçôes e os esclarecimenlos solicitados pelo foÍnecedor. relacionados com o objeto pactuado:

9.4. Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irregularidades veriÍicadas no fornecimento dos serviços;

9.5. Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectivã Notã Fiscâl/Fâtura devidamente atestada, a

ContÍatante efeluará o pagamento nas condições, pÍeços e prazos pactuados neste Termo de RefeÍência;

9.6. A PrefeituÍa do Municipio de Câmpos de Júlio - MT deverá acompanhar os pÍazos dê entrega, exigindo que o

fornecedor tome as providências necêssárias para regularizaÇão do Íornecimento, sob pena das sançóes adminislrativas

previstas na Lei Federal 14.13312021ê demais cominações legais;

9.7. Comunicár, por escrito, ao fornê€dor o nãc.recêbimento dos sêÍviços, apontando as íazões. quando Íor o

caso, das suas não-adequações aos termot contfatuait;

9.8. Proporcionar as condiçÕBs para qug o furnocôdor possâ cumpÍir as obrigaÉes pactuadas.

í0. DAs sANçÕES ADMrNrsrRATtvAs

í0.í. Na hipótêse de o fornecedor inadimplir as obrigaçóês assumidas, no todo ou em parte. Íicará sujeito às

sançÕes previstas nos artigos 155 e seguintes da Lei Federal no 14133f2O21.

í0.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da cilação e de ampla deÍesa, no respectivo processo, no prazo

de cinco dias uters. contâdo da notificaçao

'10.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos Íornecedores mántido

pela Administração

10.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas á contâ do Íesouro do Municipio.

í0.5. A sanção prevista na letra "b" do item '10.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitâdo ou celebrado com contÍalaÇáo direta e será aplicada

ao responsável por qualquer das infraçóes administÍativas previstas no item 10.'l deste TeÍmo de ReÍerência, nos

seguintes termos:

a) se der causa à inexecuÇão parcial do contrato, a multa, se âplicada, será de 5% (cinco por cento) sobÍe o valor

correspondente á parte náo cumprida,

b) se der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Adminastração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20olo (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte

não cumpridal

c) se der causa à inexecução lotal do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

4
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d) se ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrêga do objeto da licitação sem motivo justiÍicado e aceito pela

AdministraÇão Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida dê 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até

o décimo dia, quando o conlrato será consideÍado tolalmente descumprido.

íí. DO PAGAMÉNTO

lí.1 O pagamento será eÍetuado em 02 (duas) parcelas, a primeira de 70% no prazo de até 5 dias úteis a partir

da assinalura do contrato, a segunda e última de 30% no prazo máximo de atê 10 dias úteis apôs a realização do evento,

contados da finalizaçáo da liquidaçáo da despesa, conforme seção anterior. Mediante a apresentaçâo da Nota

Fiscal/Fatura, o pagamento será creditado em conta coÍrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituiÉo

bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, Íicar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da

conla corrênte em que deverá ser efetivado o crédito.

íí.2caso o fornecedor seja optante pelo Sislema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuições dâs

Microempresas e Empresas de Pequeno PoÍle - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devidâ

comprovação, a Ílm de evitar a rêtenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar n" 123, de í4 dê

dezembro de 2006.

íí.3 Havendo erro na Nola Fiscal ou circunstância que impeçâ a liquidaÉo da despesa, esta será devolvida ao

fornecedor, e o pagamento Ílcará pendente ate que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o pÍazo para

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando

qualquer ônus para a Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

1'1,4 Previamente à data do pagamento, o Depârtamenlo dê Tesouraria veriÍicará as cerlidões de regularidâde

fiscal e trabalhista, para verificar a manutençáo das condições de habilitaçáo do fornecedor.

íl.5Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer oulras despesas necessáriâs à entregâ dos

serviÇos sâo de Íesponsabilidade do fomecedor, pôdendo a Contratante exigir, a qualqueÍ tempo. a comprovação de sua

regularidadê.

11.6 Havendo atraso no pagamento de suas obrigaçôes a Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT

procedeÍá à atualizaÇão Íinanceira drária de seus dêbitos, por meio da média de indices dê preços de abrangência

nacional, na forma da regulamentaÇão baixada pelo PodeÍ Executivo (Decreto n.o 1.544, de 30.06.95) "pró rata", tendo

como base o diâ limite pârâ pagamento e como data ílnal o dia anterior ao da emissão da ordem bancária, ou pelo indice

que venha a substitui-lo

í í.7. Para flns de cálculos de utiliz&çáo de coneção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula

R= Vx I

Onde:

R = valor da correÉo procurada;

V = valoí inicial do contrato;

I = média aritméticâ simples do INPC (IBGE) dos últimos '12 (doze) mesês.

1'1.8. Havendo erro na Nota Fiscâl/Fâtura, esla será restituidâ à empresa.

íí.9. Qualquer irregularidade que impeça a liquidaÉo da dêspesa será comunicada ao fornecedor, ficando o

pagamento suspenso até que se prcvidenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-

se-á âpós regularização da situaçâo e/ou a rêapresentaçâo do documenlo Íiscal, não acanetando qualquer ônus para o

Nlunicípio de Campos de Júlio - MT.

/kArf ,q
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1í.11 As notas fiscais deveráo ser emitidas nos lermos da legislação vigente, em especial ao disposto no decreto

179 de 15 de agosto de 2023

11.í2 A retenÉo do lmposto de Renda (lR) deverá ser destacâda nô corpo do documento íiscal observado os

percentuais estabelecidos no Anexo I da lN RFB 123412012 e do decreto Municipal 17912023.

íí.í3 Os serviços e produtos elencados no Art.4o da lN RFB 1234/20'12, náo estão sujeitos à retenção, devendo

ser informado a condiçáo e o embasamento legal que sujeitou a não relenção, sob pena de relenÉo na forma do §1o

do An. 20, confoÍme Decrêto Municipal 17912023.

íí.í3 No contrato, o pagamento ântecipado de parcela contratual. Realização de shows ou evento aÍtistico. É

permitido o pagamento excepcional e antecipado de parcela contrâtual referente à realização dê shows ou de evento

artistico, uma vez que é praxe de meÍcado que alguns artistas ou prestadores de serviços desse ramo só realizem

shows ou eventos por meio de recebimênto ÍinanceiÍo adiantado. Porém, o ente conlÍatante, por medida de caulela,

deve estabelecer cláusula no instrumento contralual que assegure a prestação efetiva do serviço conlratado e a

Íixação de multa pelo descumprimento correlato. (CONTAS ANUAIS DE GESTAO MUNICIPAL. Relator: SÉRGIO

RICARDO. Acôtdâo 95212014 - TRIBUNAL PLENO. Julgâdo êm '13/05/20'14. Publicado no DOC/TCE-MT em

21lOSnU4. Processo 76210/2013). (Divulgado no Boletim de Jurisprudência. Ano: 2O14, no 4, mail20'14\.

lí.14 Conforme orientação do Advogado-Geral da Unaão, no uso das atribuiçóes que lhe conÍêrem os incisos l,

X, Xl e Xlll, do 4" da Lei Complemofltãr no 73, de 10 de fevereiro de 1993, e considerando o que consta do Procêsso

n" 00688.000717/2019-98, resolvê expodir, nesta data, â presentê orientâÉo normativa, de carátêr obrigatório a

todos os óÍgãos jurídicos enumeradoa n6 an. 20 e 17 da Lei Complamgrlar no 73, de 1993:

L Nos contrâtos âdministratlvos rsgidos pela Lei no 14.í33 dê 2021, em regra, é vedado o pagamento

antecipado, parcial ou totâ|, do objeto contratado, sêndo êxcapdonãlmente admitido desde que,

motivadamente, sejajustiÍicado o prêenchimento cumulativo dos seguinles requisitos:

a) a medida prôporcione sensívêl economia de reorrsos ou rêpÍesente condiçâo indispensável parâ

a consecução do ob.ieto;

b) hajâ prêvisáo exprêssa no editalde licitâção ou no inslrumento formal de contrâtaçáo direta; e

c) contenha no instrumcnto convocatório ou no contrato como cautela obrigatóÍia a exigência de

dêvolução do valor antêcipado caso não haiâ oxecução do obieto no prazo conlÍatual.

ll. As circunstâncias de cada caso @írcrÊto, para resguardar o interesse público e preju izos ao erário, poderá,

ainda, â administração exigir gáranllas adicionab para frns de admissão do pagamento antecipado, na

forma do art. 92, inciso Vll, e aÍt. 96, da Lei n" 14.133 de 2021, conludo, poderá adotar outras cautelas

mencionadas nâ Lei descrito.

Referência da Legislativa: Art. 92, inciso Xlll, Art. 96 e Art. 145 da Lei no '14.133, de 2021t aí. 38 do Decreto no 93.872,

de 1986.

Fonle: PaÍecer n. 4/2021/CNLCA,/CGU/AGU.

í2. FORMA DE SELEÇÃO

í2,1 A contrataçâo será por inexigibilidade de licitaçáo com fundamento no inc. ll, do atl. 74, Lei Federal no

14133/2021.

13. DA oorAçÃo oRÇAMENTÁR|A

13.'l As despesas decorrentes dêsla contrataçáo estáo programadas em dotaçâo orçamêntária pÉpria, pÍevistâ no

,/
6

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de ..1úlio - MT
\,

Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800



PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO rl rr,i 1.,

www.camposdejulio.mt.gov.br

orçamento do Municipio de Campos de Júlio - [4T, e serão indicadas quando as adjudicaçôes forem realizadas.

Ôrgão: 09 - Secretaria lvlunicipal de Cultura, Esporte ê Turismo

Unidade: 1 - Departamento de Cultura

Centro dê Custo: 534 - Realização de Eventos Culturais

Despesa: 585/2024 Compl. do Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00.00

í4. DAs DtsPostçôEs FrNArs

'14.1 O ÍornecedoÍ deverá ârcar com todos os custos e despesas, direlas ou indiretas, decorrentes da execuÉo

dos seÍviços, sem qualquer ônus à Prefeiturâ do Municipio de Campos de Júlio - MT.

mpos de Júlio - MT, 05 de abril de 2024.

Milton Borges
SCr rctJrru MrJ,tr

Cultrrra E sf)orte e F
Poílaíl 21 . t

Secretário

@t -''c

lH',$'Il:à'l'!il"

CATTPOS DE TULIO
Semeondo DesenvolvimenÍo
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'1. PÍevista no aÍl. t4, da Lei no 14.133t2021, a inexigibitidade de licitação, situaÇão jurídrca
que pode

englobâr a contrataçáo de artistas, sofreu modificações nâ NovA Lei de LicitaçÕes.

Têm-se por inexigível a licitaçáo em que se verifica a "inviabilidade / impossibilidade de competiÇão,,. A
definição de inviabilidade de competição, por sua vez, advém de causas nas quais há a ausência de
pressupostos que permitam a escorha objetiva da proposta mais vantajosa para a AdministraÇáo.

Conforme art. 94, § 2., da Lei Federal no 14]|391202.1, a seguir transcrito:

A divulgação de que trata o caput deste aÍtigo, quando reíerente à contratação de
ProÍissional do setor artístico por inexigibilidade dêverá identificar os custos do cachê do
artisÍa, dos músicos ou da banda, quando houver, do transpofte, de hospedagem, da
infraestrutura, da logistica do evento e des demais despesas êspecrÍrcas. .--

CUSTOS DA CONTRA TAÇÃO

o prestador J. Nasser Eventos e pubricidade LTDA (Banda Heróis de Brinquedo), inscrito
no CNPJ

2

sob o n" 06.183.350/0001-.17 foi escolhido para a execução do serviço
Segue a baixo discriminaçâo de preço ofertado pela empresa:

o Cachê do vocalista R$ 1.OOO,OO

. Cachê do baterista R$ 1.000,00

. Cachê do guitarriste R$ l.OOO,OO

. Cachê do baixiste R$ i.OOO,OO

. Transtado R$ 2.300,00

. Combustívet R$ 708,00
o Alimentação R$ 656,00
. AdministÍativo R$ 3.336,00

Totalizando o valor de R$ j j.OOO,OO (onze mil reais).

3 segue a baixo discriminação de preço dos gastos de responsabiridade da administraÇáo
pública:

. Serviço de hospedagem, sendo:
02 apartamentos duplo R$ 230,00 (duzentos e trinta reais) cada apartamento,
0í individual R$ Í20,00 (cento e vinte reais) cada apartamento,

Totelizando o valor de R$ SB0,O0 (quinhentos e oltenta reais).

o sonorização e iruminação para atendeÍ a banda R$ g.o0o,oo (orto mir reais) e parco
com cobertura R$ 6.000,00 (seis mil Íeais).

Totalizando o valor de Rg i4.OOO,OO (quatoze mil reais).

CNpJ:01_614.516/0001-99 _ Município de Câmpos de Júlio _ MT
Av Valdir Masutti, N' 779 w - Loteamento Bom lardim - campos de Júlio-MT - cEp: 78319-ooo -Fone (65) 3387-

2800
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Segue a baixo gastos adicionais

Locaçáo de 12 banheiros quimicos, incluso limpeza R$ 150,00 (cento ê cinquenta

reais) valor unitário, totalizando R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais),

Locação de 80 jogos de mesa com 04 cadeiras, sendo R$ 15,00 (quinze reais) valor

unitário, totalizando R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais),

Locação dê 21 tendas, com tamanhos diversificados, totalizando o valor de R$

10.870,00 (dez mil e oitocentos e setenta reais),

Contrataçáo de serviço com fornecedor credenciado na prefeitura conÍorme no 26122

inexigibilidades 4, sendo 60 horas de divulgação em carro de som, valor unitário da

prestação de serviÇo por hora R$ 50,00 (cinquenta reais), totalizando o valor de R$

3.000,00 (três mil reais),

Contratação de empresa vencedora conforme n' 92123 do preção eletrÔnico 44, para

confecção de 200 camisetas em malha, sendo R$ 13,09 (treze reais e nove

centavos) valor unitário, totalizando o valor de R$ 2.618,00 (dois mil e seiscentos e

dezoito reais),

Aquisição de 200 metros de TNT na cor laranja, totalizando o valor de R$ 600,00

(seiscentos reais).

Conforme gastos descritivos acima, segue em anexo as propostas das empresas e (AF)

autoíização de fornecimenlo, para maiores esclarecimentos.

São estes, portanto, os custos volvidos na contrataçáo.

Campos de Júlio - MT, 05 de abril de 2024

Lnctn
Lha Silva B. Paz atto

êrente Administrativo
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ORçAMENTO
A/C DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

tNOÉiEçOr vAtOlR MÂSUIT!, 779W

CNPrr 01.614.5161ü101"99

DATA: CHEK-lN l8/05/2024 CHECK-Aür 79 lO3/2O24

caM,osDEru'[o20MARç.2024 

iif*I1i:kfil[ii
I

6o.*rt,ffi,Y*1ff'-
CNPJ ! | 4.7ó4.tr0/0001-1,

AV. 
^Drl,lNo 

Josf, ?.r}I() \" 28r\!. ( .\\rP(rs lrl. ,t I ll) \Ir

SERVIçO DE HOSPEDAGEM INDIVIDUAT O1 120,00 120,00

SERVIçO DE HOSPEDAGEM OUPI"O 230,00 920.0004

SERVIçOS DE HOSPEDAGEM TRIPLO 299,00 897,0003

1.937,00TOÍAl.

I oEscnrçÃo uÍ,,rro vaLon uN, ror4l 

----_1I l
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conforme n' 000127/23 inexigibilidade - 30. cotação: | 3509/23, segue gastos referente hospedagem das
bandas contratadas:

BANDA QUANT, APÍO. CHECK.IN CHECK-AUT VAI.OR UNO VAI-OR TOTAL
01 TRIPTO 74H 12H Rs 299,00EANDA BTACKSTONE

01 CASAL 14H 12H Rs 230,00
Rs s29,00

02 TRIPTO 14H 12H Rs 299,00
BANDA ATLANE

CARVATHO 01 DU PLO 14H 72H Rs 230,00
R5 828,00

02 DUP LO 14H 72H Rs 230,00
BANDA HERÓIS DE

BRINQUEDO 01 INDIVIDUAT 14H 12H Rs 120,00
R$ s80,00

TOTAT Rs 1.937,00

RESERVA - HOTET PELEGRINI
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C.A,LEAL & C//A LTDA.ME

cN PJ 07. 1 68.187/00001 -94

PROrctrADE ORÇAMENTO

' Eveno ENCONÍ§IO Dg IúOTO§ E CARROS ÂNTIGOS DÀTA: lV05-2024

'Contratartc: PREFEITLJRA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULHO

'Solicitmt : CLAT DINHOT§AL SONORIZAÇÀO

'L,ocal: CÂI\IPOS DE ruLHO

SONORIZAÇÃO E ILUMIN4ÇÃO PARA ATENDER QUÀLQUERTIPO DE

BANDA MUSICÀL, CONTENDO 16 LINE§ E OITO GRÂVES E UMA MESA DE

SOM DIGITAL DE 4E CANÂIS

VALOR: R§ 8.000,00{OrTO MIL REAIS}

PÀLCO MEDINDO 8 POR I COM COBERTURA VALOR: 6'000'00{§EI§ MIL

REAIS}

TOTAL GER.AL: Ia'000,00{QUÂTORZE MIL REÁ'IS} *

!

t

Acf,NclA 159G3

CONTA CORRENTE I2J85í

NOME Cá- LgÀL & CTA LTDA

SAPEZÀL.MT DATA 27.03.2024 C. A. LEAL T CIA
LTDA. IIE

tu dot Uí16. tf aar.C5ídI
1J$P: 7!.306ü0 - 8?c.{-J

SOM - LUZ . PALGO . PAINEL OE LEO

!
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C:iü u.! C
Razão social: Marcos Rodrigo Fortes Cerqueira Ltda

CNPJ: í 9. 749.7620001-13
E-mail: desenluoidoraspz@qmail.com Fone: 6599951-3486

Empresa em soluçáo de desentupimentos, limpeza de fossa sépÍicas, caixas de gordura,
silos, entre outros.
Sistema hidrojato
Sistema vácuo alta pressão
Loceção de benherios quimicos

PROPOSTA COMERCIAL

NOME DA EMPRESA: MARCOS RODRIGO FORTES CERQUEIRA LTDA
CNPJ: 19.749.76210001-l 3

CLIENTE: PREFEITT]RA MUMCIPAL DE CAMPOS DE JULIO - MT

oRÇAMENTO

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÁO DO LOTE

VALOR
UNITARIO

RS

VALOR
TOTÀL

RS

I t2

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIRO
QI]IMICO, INLCLUSO LIMPEZA,
DATA DO EVENTO IA/05/2O24

R$ 150,00 RS r.800,00

gifl{h. l^iaos iooi,Go Fottls canQ0En
Drt,: 2e102/2021 rr:2r:0r03oo
VrrÍiqu..Ín htrp3 //v.rld.r.úi !À, b,

Marcos Rodrigo Fortes Cerqueira

Sapezal, 21 de fevereiro dê 2024

(v -1

Rua 13, N 91'1, agua clara - Sapezal- MT

I
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oRÇAMENTO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO-MT

cNPJ 01.61 4.51 6/0001 -99

AV VALDIR MASUTTI, 779-E - BOM JARDIM

Quantidade Produto Vator Unitário Valor Totat
80 Locação de Mesa com 4

cadeiras
R$ 1s,00 R$ 1200,00

{

I ^ í..bje3zlooo\loonto'- 
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CDL Câmara de Dirigentes Lojistas de Sapezal-MT

07.4s1..69LlOOO1-99Sopezol

oRçAMENTO

18 MAIO 2024

O valor a ser pago pela locaÉo será o seguinte:

TOTAL: R$ 10.870,00

O pagamento deverá ser realizado via PIX ou transferência bancária, podendo ser dividido em metade

antes do evento e outra depois do evento.

Chave PIX CNPJ: 07.451.691/0001-99

Conta transferência: Sicredi AG 0804 / CC 09681-4

Valores acima com essas despesas inclusas:

. Carregâmento e Descarregamento

. Montagem e Desmontagem

. Frete de ide e volta

oAMARA DE ffiffiffi§,f*-*
DIRIGENTES ll,S;il&siÊr*#lià:*
LolsrAS oe ffi#H#:'ráHêãx

SAPEZAL: 0745 1 3::f.?li.";í'Y:5'a-*
691000199 P*"9.?i:,.r.Í.:'sr,,

Rua do Barbado ne 410 SW - Centro

e-mail : cdlsapezal @hotmail.com
Telefone: (65) 3383-2707

sERVrçOS
DATA

EVENTO
DrÁRlAs QUANT VATOR TOTAT

TENDA 1OX10 78/osl24 7 2 Rs 3.693,33

TENDA 5X5 r8/0s/24 1 15 Rs 6.243,33

LATERAL TENDA

5X5
18/05124 7 4 Rs 933,34
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I. .PREFETTURA MUNtCtpAL DE CAMPOS DE JULTO

.7N âXJi-ã,iT:IJ,iJJi[ür.::íí Página 1

AutorizâÇão de Fornecimento

Dara Emissào 2olo3l2o?4 Número Pedido 014831?4 Reserva(s) 1925 Nora(s) de Empenho(s) 2316

FornecedoÍ

Endêreço

Complemenlo

Cidadê

CNPJ

SINOP
08.952.092/OO0 l -1 1

5596 IMPACTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÔES LTDA.E
Rua das Aroeiras

Data Entíega 2010412024
NumeÍo 570

(66) 3532-2099 Fax

cEP 78550-224 UF MT
rE 13.341 .554-6

Local de Entrega

Poder 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULTO

Órgão 09 SecretáÍia Municipal dê Cultura, Espone e Turismo
Destino 01 REALIZAÇAO DE EVENTOS CULTURAIS
Centro de Custo 534 REALIZAÇÀO DE EVENTOS CULTURATS Placa

\- Quanl Unid Descíçáo

ObsêrvaÇão

Vâlor ljnrt. Valôr Tolâl

Cod. hêm

2OO UN Camisela êm malha, composiÇáo 50% algodáo e 50oÁ poliêster, corês
vaÍiadas (branco, vermelho, azul, verde, rosa, preto, laranja e/ou amarelo),
nos modelos líadicionâl ou bâby look, com estampá coloÍida ííente e verso.
Tamanhor P, pP. M. G, GG, EXG. gola rêdonda, com ribana e/ou viés,
manga curta com viés ou com a manga de outra cor e/oLr víeis aplicâdo nos
ombros, slogan e logo da preÍeitura de Câmpos de lúlio e das demais
secretarias ou setoÍes fíenle ou vcrso, coníormc íor solicitâdo na
aulsílzaÇêo-Eq-f9Írr-eçtln-ejllo_e -a-4q -de Í?5Çn }- ?-0-cJ1]l -a-o-rgr!o-a_d,ar-nc-4r9-

001 002/20 13,09 2.618,00

Totaldo Pêdrdo 2.618,00

OOOO92/23 PREGÃO ELETRÔNICO 44 CotaÇáo

ObservâÇão

AquisiÇâo de camisetas paÍa o evento 3. Encontro Rock, Motos e Carros Antigos, no dia lgnSlZOZ4, aí
e será encaminhada por email, junto com a Autorizaçâo de Fornecimênto.

)
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: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

mâxJi"'ã,if:lJ,HJ:H
AutorizaÇào de Fornecimento

Data Emissão 2510312024 Número Pedido 01506124 Reserva(s) 1936 Nota(s) de Empenho(s) 2637

Fornecedor

Endereço

Complemento

4221 EDMARTA RODRIGUES DOS SANTOS 01563526131
RUa SANTA CATARINA

Fone

Cidade

C NPJ

CEP

Oata Entrega
NúmeÍo S/N
Fax

78319-000 uF MTCampos de Julio
16.768.690/0001-63 IE

Local de Entrega

Poder 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Órgao 09 SecÍetária l\/unicipal de Cultura, Esporte e Turismo
Destino 01 RFAI IZAÇAO DE EVENTOS CUITURAIS
centro de custo 534 REALIZAÇÃO DI- tVENtOS CULTURAIS Placa

\,/ Quant Unid Descriçáo

Observação

Valor Unit. Valor Toral

Cod. llem

60 HR Serviço de propaganda, publicidade e divulgaçáo de campanhas através de
caÍo de som, O serviço deveÍá ser prestado em dias úteis, no hoÍáÍio das
th às 12h ou das 14h âs 18h, por meio de veículo de médio poÍte, som com
potêncjâ igual ou superior a 3.000 (três mil) watts, condutor devidamente
habilitado, combustívele demais insumos paÍa execuçào c,o serviço.

004.00ô.973 50,00 3.000,00

Totaldo Pedtdo 3.000,00

000026t 22 tNExtG I Bt Lt DADE 4 CotaÇáo

Observaçáo

ContrataÇão de prestaçâo de serviços de divulgaÇáo em carro de som, para atender a demanda do event
o 3" Encontro Rock. lvlotos e Carros Antigos divulgar no perÍodo de O3lO5l2O24 a 17lOSl2O24, duas hora
s de manhã e duas horas a tarde.
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JenaÍnal\lasser
PÍrEoôcs ê Rcnbú

Rua dos Arâés,336 Centro BaÍa do
Gârçss - MÍ CNPJ: 06.183.35o/o00117

o97412024

1.2

11.000, 00

CNPJ: 06.1 83.350/0001-1 7

J. NASSER EV. E PUBLICIDADE - EIRELI
Rua dos Araés, no. 336

Cidade Vetha CEP 78.600-000
BARRA DO GARÇAS - MT

oloos gaNcÁRtos
Banco do BrasiI

Ag: 0571-1
cc 124.365-9

Barra do Garças, 15 de Íevereiro de 2.024

I

Item Servíço/Discriminação Unid Qnt. Vtr Unit Total
,| Show Regionat - Banda Heróis de Brinquedo - 18/05
1 1 Pessoa

Física
1 1.000,00 '1.000,00

Cachê baterista Pessoa
Física

1 1.000,00 .1.000,00

1.000,í)01.3 Cachê guitarrista 1 1.000,00

1.4 Câchê baixista Pessoa
Física

1 1.000,00

Trastado Cuiabá-Campos de Jutio-Cuiabá (tocação
veicutar)

Locação 1 2.300,00

1.6 Trastado A[imentação (Cuiabá-Campos dê Jutio-
Cuiabá)

Unid 8 82,00

1.000,00

2.300,í)0

656,00

708,001.7 Traslado combustÍveI L 120 5,90
1.8 Administrativo (agenciamento, produçâo e impostos) Serviço 1 3336,00 3336,00

TOTAL

OrÇamento n.o

Cachê vocatista
I

Pessoa
Física

1.5

I
I

I

IJ. NASSER Eventos e Publicidade - EIRELI
Adenir Pinto da Sitva
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g PREEINNA 
'{EPAI- 

TX BINNA ÍD GÂNCAS
sÉcRET mÂ DE FIXÂirÂS
nul crmú§, sz? crrrro
Íelelb.Es (66) :,.Í,2-ZID
(lPr: Ctilír9.2!P xll1€,

Número dô Notâ Fiscâl de Serviço

Série Eletrônica

519

Da.b6ôMÍ
J NASSER EVENTOS E PUBLICIDADES EIRETI EPP

JENAINA NASSER PROMOCOES E EVENTOS

CPFTIPJ: 06.183.350/0001-17 Dt aiáo l,traira[ 7291

EÍú: DOS ARAES, Ne 336, CIDAoE VEI-HA

Odaê: BARRA DO GARçAS - MT TcLíbrE:

úrs.,iÉo Esbd.El:

cdrptsnÊÍo: 10 ANDAR

EÍrall

Idenüficação da ilÉ Frs@l Eleffinka
Natureza da OperaÉo

TRIBUTADO FORA DO MUNICIPIO

Número do RPS

Data e Hora de Emissão da NFS-e

22/12/2023 12175

Dãta de Emissão da Nota Fiscal

Código de Autenticidade
ctcrÍlMBs

Serie da Notâ Fiscal

Dado6 do TqrEdoÍ de Servigo

O?rit F
15.943.434/0001-00

lnsoião Esbd5l IrEição tfri.bâl Rdo Sdid
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAOZINHO

Erdei!@
RUA ANTONIO JOAO

IlrrEo
156

CdrpbtEb

CP
78.613-000

o&&
RIBEIRAOZINHO

UF

MT
T€leíoaE
66347s7287

EnEa
smsestrela@Bmàil.com

Des(ÍiFo do6 ServiIs
auanüilade DesiÉo vâlor t*itá.b \lalo. Tobl S€rviço

sERvlços aRTlsTcoscoM cRrsTraNo seuE Àa f BANoa 18.750,0000

VÂIORÍOTÂ! DA tÉq Rí 18.750.00

úlp6 Soh€ SeÍviF de qEhrs fhtEza - IS§Qí{

,\üyreôürf#o
12 14 .orÉim.nto d. mú'a p.r. àDb'.nt 3 í«h.dór ou 

^:o, 
mdlnt. Í.^rntrrto por qu.rru.. pÍe.s

ÁISú

3,00

bn 11ó2íI,3

).2

q{âE

9001-9/06

Ydb.Total (b sê.viF
8ê.h Cáblo
Dê.6.1b IrE|dddrâ&
Desdtu Cond.htú
Ír€ú.Çõê§ (i@id)
H.lçõêsk&cáfrrb
ISSQÍ{ DÍi,l&
Is§QÍ{ H.b

R$

n$

R$

R$

R$

R$

R$

18.750,00
18.750,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
stM

ReEnçõcs rE FonE

0.00
INss

0,00
IRRF

0,00
cstr

0,00
Ontrõ RehIlções

0,00
xssQN

562,50

VabÍ ÍÇiro .b tÉ FÉ.al 18.187,50

hfuíÍÍuçDes CoÍIderrsü,€s

NÀcroNÀr/ tsÍ^ NorÂ poDÉ srRcÂNcrrÁDA€M, orÂ5Âpósa GtRAçÀo

Mcob de €ttega de tffi F§61 Eleffinka
r&ftad.@
TRIBUTADO FORA DO MUNICIPIO

t á ê hda dê E rir6ão ê tfs-€
22/ t2/2021

C'ódgD & ArEÍrid*
CICIT.'M BS

Número dâ Notà Flscâlde SeNieo
seíe tetronrca

519Âr.bí.md)d., xÀs5Éi rtÍost PusucroÀDEs ElnErrEPP06133 ]50/0001l7,Iodorol, çd'ço(!l ,.lroo.àdo, nBb Nda ÍÉàrd. s.M@rl.vóâi.r
pod.r, É,.r.|,ãd. Ê.lo.nd.r.só tlrÉ:,/rw aÉ rr.t rÍ,h,,,nólhi,alcsâr.rv 4.l tâl'dà..o nh.?l)e539(

lbÊ ê taiÉ ô CF do Tqrú.

&úro
CENTRO

I 18.7s0,001srMt l.oooo

Ceradô Por:l NASSER EVEMTOS Ê P|JBLICIDÂOES EIRELI EPp

E*fu4:EI
Etf.\:i1''

Fffi

Pts lorns I

I o,oo I
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1.463
seguindo

c itü37
e heroisdebrinquedo

969 9.554
publicaçõ... seguidores

Heróis de Brinquedo
Musicista/banda
Since 2005.
+f Contato para orçamentos e contratações
ll Comunidade e agenda de shows

@ Streaming, YouTube e outro canais
Acesse:
Ver tradução
@ linl«r.ee lheroisdebri nq uedo

Mensagem sMs .g

Agenda do mês Vibe padrão

ffi

Ç

€
l-lr

+ô

ilt

CI

E
I
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II

I
II TI

Seguir

o
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(- Publicações Seguir

C ii9;r3

€f,
cervejariacuiavera e heroisdebrinquedo
Cuiabá Capital Do Mato Grosso. Brasil

BRowlt

9OY R
143 curtidas
cerveJariacuiavera HERÓIS DE BRINQUEDo ESPECIAL
MAMONAS ASSASSINAS, CHARLIE BROWN JR E
RAIMUNDOS
NA CERVEJARIA CUIAVERÁ rr I
Uma noite de muito Rock nacional e nostalgia das
bandas que marcaram várias gerações.

C+ >ô

ilt

q

,u,
tI)c

í lr ./

ctRvtJtRrl
I
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II&rfl,I ,Uar-

CUIAVERÁ

D

I

I

o



14:09 I5 § {l ã.,1 r

Publieações Seguir

burgerfestmt e heroisdebrinquedo
Centro de Evenlos Do Pantanal

(20Y
50 curtidas
burgerfestmt Festival Burger Fest MT sempre tem
muita música boa , atração confirmada
@heroisdebrinquedo tr/f,J

.412, 13 e 14 de Abrit
? Centro de Eventos Pantanal.

fr ll:OO as 00:00

C ,./ )r))

e

tr

?

-,f6T

(mIfHMA

HER.)S
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IGA

Dtr BRI\Ol
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ilt
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SABADO

OA sEXTA
MALC, OM

09 sABADo

'15 SEXTA
CERVEJARIA

LOUVADA

Enviar mensagem ID] 9Y

Jt
14:07 8

Agenda do mês 1 de março
rll Raimundos. Me lambe

o2
: .,,. CERVEJARIA
CUIAVERA

PUB

BAR DO
EDGARE

ilt o

I
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SABADO

29 sEXTA

30 S,ABADO

Enviar mensagem

.lüJ
U:O7 A § t§l ã.'l r

Agenda do mês 1 de marÇo
lrl Raimundos . Me lambe

23
R OCK

ElURGUER

CERVEJARIA
CUIAVERA

CERVEJARIA
LACERVA,

r0t 9Y

lil o
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNP.I:01.614.516/0001-99

AVENIDA VAIDR MASUTTITTg-W

CE.P: 78319-000 - Campos de lúllo - MÍ

c i5332

PARECER CONTABIL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos

orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo, certifico que:

Ix ]- HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigaçóes conforme dotaçáo (óes) especiÍicada (s) abaixo:

1 ;- HÀO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações;

[ ]- Dsspesas ExtÍa Orçamentárias.

[ ]- Sistema de Registro de Preços com indicaçáo de dotaçâo no momento da aquisiçáo.

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

NP. PÍocessoAdm. /Ano:
Data do Processo Adm.:
Modalidade:

000033/24
77/04/2024

TNEXtGTBtLTDADE OO4(2O24

Objeto do Processo Adm.: Contratação de apresentação artÍstica com a Banda Heróis de Brinquedo no 3e

encontro de Rock, motos e carros antigos, a ser realizado ao dia 18105/2024

Recursos orçamentários

Ficha

585

ExeÍ.
Fic
2024

unid. Exec. Funcional

020901 13.392.0008.20880000

Fonte
Recurso
1 .'1.500

Valor Saldo

11.000,00 134.683,00

Saldo Com
Reserva

104.383,00

11 r)OO OO

Campos de Júlio, 1 'l de abtil de 2024

l

Assinatura do Responsávêl

Contador
cRc.0t2o73l02

Uâtrlcula . 046/2002

Categoria

3.3.90.39.23.00

I

À



AD
PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO | ,.,...13
www.cam posdelulio. mt.gov.br

Processo Licitatório: 3312024

lnexigibilidade de Licitação no 0412024

Tipo: Serviço de Show AÉístico .

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Autorizo a abert ção artística com

a Banda Heróis de Bri e Carros Antigos, a ser

realizado no dia 1 a e justificativas

apresentadas pela

Campos de Júl

IANI

PREFEITO MUNICIPAL

Semeondo DesenvolvímenÍo

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-OOO -Fone (65) 3387-2800

IRINEU



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO i ,.,,: j,j

wwwcamposdeiulio' mt.3ov'br

PORTARIA NO 26, DE 24 DE JANEIRO AÊ.2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM

COMO AGENTES DE CONTRATAÇÃO, PARA

COMPOR A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E

A EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO

AGENTES PÚBLICOS NOS PROCEDIMENTO§

REGIDOS PELA LEI N" '14.13312021 ,

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Municipio de Campos de Júlio,

Estado de Mato Grosso, no uso da atribuiçáo que lhe conÍere o art. 148, inciso ll,

alinea "f'e "h", da Lei O nica Municipal, e tendo e

8o da Lei Federal no , de 1o de abtil de 2021 ,

I
AÉ. 10 Desig para atuarem como

os pela Lei no 14.1 33,agentes de c

de 1o de abril de 2021:

| - Eric Rodrigo Pette

ll - lVÍarcelo José Bati

nt - Nadia T:utatô,tçi1rn;

§ 10 Nas licita@s na modalidade pregáo, os agentes de contrataçáo

indicados nos incisos I e ll do câput deste artigo seráo designados pregoeiros. nos

termos do art. 80, §5o, cta Lei no 14Í332021 ,

§ 2o Compete aos agentes de contratação tomar decisôes, dar impulso ao

procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao boÍn

andamento do certame até a homologaçáo, bem como e especialmente o

desempenho das atribuições previstas no art. '14 do Decreto Municipal no 23, de 18

de janeiro de 2024, sem prejuizo das demais normas aplicáveis.

§ 30 Compete aos agentes de contratação indicados no caput a conduÇão

dos processos de contrataçáo direta realizados pelo ritos comum e eletrônico,

CNP J; 01.614.516/0001-99 - Muni ê Campos de Júlio - MT

m vista o disposto no arts 70 e

Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento 8om Jardim * Camp de Júlio-MT - cEP: 78319-0oo -Fone (65) 3387-2800

n II
Í.

\"'f

V
\



previstos no art. 10, § 20, incisos I e ll do Decreto Municipal no 25, de 19 de janeiro

de 2424.

§ 40 Os servidores indicados no caput poderão atuar como membros da

equipe de apoio. de§de que nâo es§am exercendo oulras funçôes no respectivo

processo licitatório.

§ 5o compete ao secretário Municipal dê Administraçáo a distribuiçáo dos

processos de licitação e de contratação direta a cada um dos agentes indicados no

caput deste artigo, bem como designar §eus substitutos nas hipótêses de

afastamento, impedimento legal ou regulamentar.

Art. 20 Designar os servidores efetívos abaixo relacionados para' sob a

presidência do primeiro, compor a comissáo de contrataçáo, em caráter

permanenle:

I - Eric Rodrig

§ 10 Compete mpenho das atribuiçoes

previstas no art. 18 do I de janeiro de 2024, sem

prejuizo das demais norma

§ 20 Em suas aus , o presidente da comissão de

ernbros. na ordem indicada no

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdêjulio.mt.gov.b í t. ' ., 
'., .j -

contratação será substituído

art. 2o desta Portaria. ,ULIO
§ 3" A comls§âo dê contrataçâo náo podêrá 3e íeunir com número de

membros inferior a 3 (kês), nos lermos do art. Bo, §2o, da Lei n' 14.133i2021'

sempre em número impar, cabendo ao servidor que atuar como presidente da

comissão, se for o caso, solicilar a designaçáo de servidor para substituir membros

afastados ou impedidos.

§ 4o A designaÇáo de comissão de contratação em caráteÍ permanente náo

impede eventual designação de comissão de contratação em caráter especial,

quando as circunstâncias de contratação especiÍica assim exigir'

CNPJ: 01.614.516/0001'99 - Munic
Av, Valdir Masutti, N" 779 w - Loteamento Bom Jardim - Cam

e campos de Jútio - MT
de lúlio-MT - CÊP: 78319-000 -Fone (65) 3387'2800

ll - Nadia Talal Nejem;

lll - Marcelo José Batista dos Santos Lino;

lV - Wrlma da Guia Ferreira; e

V - Darci Rodrigo Teixeira.

Municipal no 23

um dôs dêmâis



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO I- / .\,

www.camposdejulio.mt.gov.bt'' r'jJ"

§ 5o Os servidores aÍÍolâdos no caput poderâo, quando for o caso, atuar

como membros dâ equipe de apoio âos agênte§ dê contratãção, desde que não

estejam exercendo outras funçÕês no respectivo processo licitatório.

Art. 30 Designar os seÍvidores abaixo relacionados para, na qualidade de

agentes públicos, conduziÍem os processos de conkataçáo direta realizados pelo

rito simpliÍicado, previslo no art. 1o, § 20, inciso lll, do Decreto Municipal no 25, de

19 de janeiro de 2024:

l- Jéssica Amann Froehlichl

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da Silva Ribeiro;

lV - Lharen Brandalize Pazinatto;

V - Marcia Soa Freitas; e

Vl - Beatriz d

Art. 4" Os de contratação, a equiPe de

apoio e os agentes

análises relativas

inclusive de servido

co complementar para

financeira e jurídica,

órgáos de assêssora do Poder Executivo do

Município de Campos osto no art. 15 do Decreto

Municipal no 23, de 18 de

Art. 5o Esta Portaria e de sua publicaçâo

ráo com o auxilio dos

Gabrnete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Ívlato Grosso, aos vinte

e quatÍo dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro

Registrê-so, publique-se ê cumpra-se.

IRINEU MA S PARMEGGIANI

Prefeito de CamPos de Júlio

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Vatdir Masuni, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - campos de.lúlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

§

Júlio - MT. nos termos do d

de 2024.
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25 de JarEiro de 2024 . Jo.nal Oficial Eletrônico dos Municipios do Éstado de Mâto Gro§so ' ANO xlx I N' 4.408

PREFEITURÁ MUNICIPAL OE CAMPO§ OÊ Lto

PORTARIA N" 26, DE 24 OE JAI{EIRO DE 2024.

DESIGI{A SERVIOORES PARA ATUARET' COIIO AGEI{TÉS DE COt{.

ÍRATAÇÃO, PARA COÍÚPOR A COI'ISSÃO DE CONTRATAçÀO E A

EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREI COMO AGENTES PÚBLICOS

t'tos PRocEDtt ENTos REGlDos PELA LEI l{'14.í33/202í.

IRINEU MARCOS PAR ÉGGlANl, Prefeito do MunicÍpio de Campos de

Júlio. Estado de Mato Gíosso, no uso da akibuiçáo que lhe confere 0 aÍt.

148, inciso ll, alÍnea 'f e 'h", da Lei Orgánica Municipâl, e tendo em vista

o disposto no arts. 7o e 8o da Lei Federal no '14.133, de 1" de abril de 2021,

RESOLVE

arl. 1ô Designar os seguintes seNidores eíetivos para allarem como

agenles de conlralaçáo nos procêdimenlos licitatóÍios regidos pela Lei no

14 133. de 10 de abril de 20211

I - E.ic Rodrigo Pettenani

ll - Marcelo José Batisla dos Santos Linoi

lll - Nadia Talal Nejem:

§ 'lo Nas licilações na modalidade pregáo os agentes de contratação in-

.v dicados nos incisos I e ll do caput de§te aíigo serão desigÔados pregoei-

ros, nos lermos do art. 8', §5o, da Lei n' 14.133/2021.

§ 20 Compete âos agentes de contíatação lomar decisões, dar impulso ao

procêdimento licitatório e executar quaisquer oukas ativiclades necessáíi_

as ao bom andamento do certame âté a homologaçào, bem como e espe-

cialmenle o deôempenho das atribuiçOes previstas no arl. 14 do Decrelo

Municipal no 23, de 18 de janeiro de 2024, sem prejuÍzo das demais nor-

mas aplicáveis.

§ 30 Compete aos agentes de conlÍatação indicados no caput a conduçâo

dos processos de contÍatação diíela realizados pelo dlos comum e eletÍô-

nico, previsios no an. 1", § 2', incisos le lldo Decreto Municipal no 25, de

19 de janeiro de 2024.

§ ilo Os servidoÍes indicados no caput poderão atuar como membÍos da

equipe de apoio, desde que nâo estejam exeÍcendo outras funÇões no Íes_

pectivo processo licitatório.

§ 5o Compete ao Secretário Municipal de Administraçáo a dislíibuição dos

processos de lacitação e de contrataçáo direla a cada um dos agenles in-

clicados no caput dêsle anigo, bem como designaí seus subslitulos nas

hipóteses de aÍastamento, impedimento legal ou regulamenlar.

AÉ. 2o Desigôar os servidores eÍetivos abaixo relacionados para, sob a

pÍesidênciâ do pÍimeiro, compoÍ a comissào de contratação, em caráter

peímanenle:

I - Eíic Rodrigo Petlenan;

ll - Nâdia Talal Nejem;

lll - Marcelo José Batista dos Santos Lino;

lV - Vúlma da Guia Feneira; e

í' ; , ) :, ../!..rJ 
.

V - Darci Rodíigo Teixeira.

§ ío Compete à comissão de conlralação o desempenho das atribuiÇões

píevislas no art. 18 do Decreto Municipal n" 23, de 18 de janeio de 2024,

sem preiuizo das demais normas aplicáveis.

§ 20 Em suas ausências ou impedimenlos, o pre§idente da comissão de

contratação será substituído por um dos dêmais membros. na oídem indi_

cada no arl. 20 desla PoíaÍia.

§ 30 A comissào de contratação não podeíá se reunií com númeIo de

membros inferior a 3 (trê§), nos termos do art.8', §2", da Lei no 14.133/

2021, sempíe em número lmpar, cabendo ao seNidor que aluâr como pre_

sidenle da comissáo, se foÍ o caso, solicitar a designação de servidoÍ para

substiluú membÍos afastados ou imDedidos.

§ 40 A designaçáo de comissâo de contratação em caÍáter permanenle

não impêde eventual designaçào de comissào de contrataçào em caráter

espêcial, quando as circunstâncias de conkataçáo especÍÍica as§im exigir'

§ 5o Os seNidoíês arrolâdos no caput poderão quando for o caso atuar

como mêmbros da equipe de apoio aos âgentes de contratação, desde

que náo estêjam exeícendo oukas Íunções no respeclivo processo licita-

tório.

Art. 3o Designâr os servidores abâixo rêlacionados para na qualidade de

agentes públicos, conduzirem os processos de contrataçáo direla realiza-

dos pelo íilo simpliicado, previsto no an. 1o § 20, inciso lll, do Decreto Mu-

nicipal n'25, de 19 de janeiro de 2024:

I - Jéssicâ Amann Froehlich:

ll - Íhais Silva Maciel;

lll - Josiane da Silva Ribeiro;

lV - Lharen Brandalize Pazinatlol

V - Maícia Soares de Freilas; e

Vl - Beatriz dos Santos Batisla Silva

Art,40 Os agentes de contrataçào. a comissão de conlrataçáo, a equipe

de apoio e os agenles públicos poderão §olicitar auxllio lécnico com-

plemenlar para ânálises relativas às qualilicaçóes técnica, êconômico-

ínanceiía e juíldica, inclusive de seÍvidores não listados nesta Portaíia e

contaíâo com o auxilio dos Óagãos de assessoramento jurldico e de con-

trole interno do Poder Executivo do Municlpio de Campos de JÚlio - N4T

nos termos do disposto no ârl. 15 do Oecíeto Municipal no 23, de 18 dê

janeno de 2024.

AÍt 5o Esla Ponaria entra em vigoí na data de sua publicação.

Gabinetê do Prefeito Municipalde Campos de Júlio Estado de Mato Gros-

so, aos vinte e quako dias do mês de jâneiro do ano de dois mil e vinle e

qual.o.

Rogi3tre€ê, publlque.so o cumpra€o.

IRIt'IEU MARCOS PARMEGGIÂNI

P,eÍolto dê Campos ds Júllo

DECRETO N'302, DE 13 0E DEZEÍ||BRO OE 2023 ' LEI N'í590 DE 22í112022

AbÍê no orçamento vigente crédilo adicional suplementar e da outras píovidências

dâs
Lei
ia
de

he foram
de 2022

Suplemehtação ( + ) 327.777,A1 02 06 01 Fundo Municipal de Saúde

diariomunicipal.oÍg/mUamm . www.amm.org.bí 95 Assinado Digilalmente
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J Âlasser Eventos e Publicidade Eireli
cN PJ 06.1 83.3 50/0001 -1 7

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de empresário
para ElRELl, Jenaina Â/asser, brasileira, solteira, empresáia, natural da cidade de
Goiânia/GO, onde nasceu a 23/05/1977, filha de SebasÍlâo Pereira de Oliveira e de
Maria Nasser, poiadora da Cédula de ldentidade - RG 1022779-2 SSP/MT, e
inscrita no CPF (MF) sob o no 800.177.701-49, residente e domiciliada na Rua dos
Araés,336, Quadra A Lote 03, Cidade Velha, Barra do Garças/MT- CEP 78600-000,
cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Estado de Mato
Grosso - JUCEMAT sob o NíRE 51 1 0141846 í por sessáo do dia 23/03/20A4,
devidamente inscrita no CNPJ (MF) sob o no 06.183.350/0001-17, ora transforma seu
registro de Empresário em ÊMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSÁBILIDADE
UMIYADA - ElRELl, a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutívo, consoante à
faculdade prevista no parágrafo único, do aiigo 1033 e 9B0A da Lei no 10406/02,
resolve:

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica transformada esta Empresária em EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPOÍVSABILIDADE LIMITADA - ElRELl, sob a denominação de
J ,Vasser Eventos e Publicidade EIRELI com sub-rogação de todos os direitos e
obigações pertinentes.

CLAUSULA SEGUTVDA - O acervo desta Empresa, no valor de R$ 100.000,00 (cem
mil reais), passa a constituir o capital da ElRELl, mencionada na cláusula anterior.

CLAUSULA TERCEIRA - Para tanto, passa a transuever, na integra, o ato
constitutivo da refeida ElRELl, com o teor seguinte:

J lVasser Eventos e Publicidade Eireli
cN PJ 06.1 83.350/0001 -1 7

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de empresário
para ElRELl, Jenaina lVasser, brasileira, solteira, empresária, porÍadora da Cédula
de ldentidade - RG 1022779-2 SSP/MT, e inscita no CPF (MF) sob o no
800.177.701-49, residente e domiciliada na Rua dos Araés, 336, Quadra A Lote 03,
Cidade Velha, Bana do GarçailMT - CEP 78600-000, cuio ato constitutivo se
encontra registrado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso - JUCEMAT
sob o NIRE 51 1 0141846 í por sessâo do dia 23/03/2004, devidamente inscita no
CNPJ (MF) sob o no O6.183.350/0001-17, ora transforma seu registro de Empresário

A ro coívs TtTtJTtvo DE rRÁlvs FoRMAçÃo
DE EMPRÉSÁRIO EM EIRELI
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ATO CONSTTTUTTVO DE rRA^rS FORMAçÃO
DE EMPRESÁRIO EM EIRELI

J Âíasser Eventos e Publicidade Eireli
c N PJ 06.1 83.3 50/0001 -1 7

em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPOTVSÁBíLIDADE LIMITADA - ElRELl, a qual
se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, consoante à faculdade prevista no
parágrafo único, do artigo 1033 e 980A da Lei no 10406/02.

Clausula Primeira: do Nome Empresarial e Sede do Estabelecimento
A empresa girará sob o nome empresarial de: J Nasser Eventos e Publicidade ElRELl,
com sede na Rua dos Araés, 336, Quadra A Lote 03, 1o Andar, Cidade Velha, Barra do
Garças, Estado de Mato Grosso, CEP 78600-000.

Clausula Segunda: do Capital Social
O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), o qual esta totalmente integratizado
em moeda corrente nacional do País

Clausula Terceira: do Objeto Social
O Objeto social serão as segulnÍes atividades conforme sê seguei

CNAE
Fiscal Descriçáo do Objeto

90.01-9/06
77.39-O/03
43.99-1/02
77.29-2/02

73.19-0/03
59.20-1/00
82.30-0/01
90.01-9/02
90.01-9/05
90.01-9/99
90.02-7/02

Atividades de sonorlzaçâo e lluminação;
Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporárlo;
Montagem @ dêsmontagam de andaimês e outras estruturas temporárlas;
Aluguel de móvels, utensíllos e aparelhos do usos domésÍlcos e pessoaig
instrumentos m uslcals;
Marketing dlreto;
Ativldadas do gravação de som e ediçào de música;
Sêrviços de organizdção de felras, corgressos, exposições e festas,.
Produçáo musical;
Produção de espetáculos de rodeíos, vaquejadas e simildres;
Artes cên icas, espetáculos e ativ idaclês complamentaÍes ;
Restauração de obras de afte;

Clausula Quafta: do lnício das Atividades, Prazo de Duraçáo e Encerramento do
Exercício Soclal.
A empresa iníciou suas atividades em 15/03/2004 e seu prazo de duração será por
tempo indeterminado, ocorrendo o término de sêu exercício social em 31 de
dezembro de cada ano.

Clausula Quinta: da Responsab ilidade Social
A responsabilidade do empresáio é restrita ao valor de seu capital e responde
exclusivamente pela íntegralização do capital social.

.r r.'ü , l
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ATO CONSTITUTIVO DE TRATVS FORMAçÃO
DE EMPRESARIO EM EIRELI

J ÍVasser Eventos e Publicidade Eireli
cN PJ 06. 1 83 35A/0001 -1 7

Clausula Sexta: da Administração da Sociedade
A administração da empresa será exercida peto senhor pelo senhor Adenir pinto da
silva, brasileiro, solteiro, advogado, natural de são Luís de Montes Betos/Go, onde nasceu
aos 20 de dezembro de 1962, filho de sebastião pinto da s/va e de conceiçáo Balbina da
Silva, po,Tador da Cédula de ldêntidada - RG no 121AO2S SSP/GO e do CpF (MO
202.494.621-68, residente e domicíriado na Rua dos Araés, 396, cidade verha, Barra do
Garças/MT - cEP 78600-000 que ficará incumbido de exercer todos os afos perÍr,henÍes
e necessános ao exercÍcio das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la
judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente perante Íodas as repaftições e
instituições financeiras, vedado, no entanto o uso do nome empresarial em atividades
estranhas ao interesse social.

Cláusula Sétima: da Prestação de Contas do Administrador
Ao término de cada exercício social, em s1 de dezembro, o administrador prestará
contas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário os lucros
ou perdas apurados.

Cláusula Oitava: da Apreciação das Contas do Administrador
Nos quatro meses sêguÍnÍê s ao término do exercício social, o empresário detiberará
sobre as contas e designará administrador (es) guando for o caso.

Cláusula Nona: da Abertura de Filiais
A EIRELI poderá a qualquer tempo, abir ou fechar fitial ou outra dependência,
mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada peto titular da empresa.

Cláusula Décima: do Falecimento ou tnterdição do Emprcsárlo
Falecendo ou interditado o empresário, a empresa continuará sua atividade com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistinda inferesse
desÍes, o valor de seus hayeres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.
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ATO CONSTITUTTVO DE TRANSFORMAçÃO
DE EMPRESARIO EM EIRELI

CqiJC

J Nasser Eventos e Publicidade Eireli
cN PJ 06. 1 83. 3 50/000 I -1 7

Cláusula Décima - Primeira: Declaração de Desimpedimento
O administrador senhor Adenir Pinto da Silva declara sob as penas da lei de que
não está impedido de exercer a administração da empresa por lei especial ou em
virtude de condenação ciminal, ou por se encontrar sob os efelÍos dela, ou pena que
vede, ainda que temporaiamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaicação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o slsÍerra financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade,

Cláusula Décima - Segunda: A titular Jenaina Nasser declara ainda que não possui
ou tem sob a sua responsabilidade nenhuma outra empresa nos rnoldes do EIRELI
em qualquer parte do territóio nacional.

Cláusula Décima - Terceira: do Foro
Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obigações resu/fanÍes deste instrumento.

O instrumento do Ato Constítutivo de EIRELI será assinado em 03(três) vias de igual
forma teor e consistência.

Bana do Ga 06 de abil de 2015.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JUR|DICA

NúMÊRo DE rNScRrÇÁo
06. I 83.3s0/0001 -.t 7
MATRIZ

GoMPROVANTE DE INSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

OATADEABERÍURÀ
23/03t2004

n
t,;C 4

NOME EMPRESÂRIÂL

J NASSER EVENTOS E PUBLICIDADE LTDÂ

T TULO OO ESTABELÊCIMENTO (NOME DE FANTASIA)

JENAINA NASSER PROMOCOES E EVENTOS
PORTE

EPP

DIGO E DESCRI DÂÂÍIVIOADE ECON ICA PRINCIPAL

90.0í-9.{16 . Atividâdes dê sonorização ê d. ilumlnação

E DESCRTÇÃO DASAÍV|OÂOES ECON ICAS SECUN IAS
77.39-0-03 - Aluguêl de palcos, coberturas e outra3 e3trutuÍas de uso têmporárlo, exceto andalmês
43.99.í{2 - Montagêm ê desmontagem da ândaimos ê outÍa3 ostrutura3 tempoíáÍlas
77.29-242 ' Alugvd de móveis, ulênsilioa e apaÍolhos de uso doméstico ê p€ssoal; instÍumentos musicais
73.í9-0.03 - Markêting direto
59.20-í-00 - Atividadôs dê gravação de som ô d6 odição de música
82.30-0{11 - Serviços de organizeção dê fsiraa, congressos, exposiçõês e festas
90.0í-9{2 - Produção musical
90.0í'9'99 - Artes cênicas, espetáculos s etividades complemontâres não espocificadas antorioÍmentê
90.01-9.05 - Produção dê êspetáculos dê rodeios, vaquêjades ê similarês
90.02-7.02 - Rêstâuração de obrasde-artê

c IGO E DESCR DA NATUREZA CA
20ô.2 - Sociêdadê EmprêsáÍia Limltada

LOGRÁOOURO

R DOS ARAES
NÚMERo

336
COMPLÉMENTO

QUADRÂÂ LOTE 01 ANDAR 1

CEP

78.600-000
BAIRRO/DISÍRIÍO
CIDADE VELHA

ÊNDEREÇO E Nrco
jenainaeadenlr@gmall.com

MUN Plo
BARRA DO GARCAS MT

TELEFONE

(66) 34016602' (66) 9205-0000

ENTE FEDERATIVO RESPON VEL (EFR)

SITUAÇÁO CADASÍRAL
ATIVA

OATA DA SI CADASTRAL

03/íí12005

MOTIVO DE SITU CADASTRAL

ESPÊCIAL DAIA oA SITUÂÇÀo ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.1 1 9, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 031O412024 às 08:43:42 (data e hora de Brasília). , Página: 111
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€êral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: J NASSER EVENTOS E PUBL|C|DADE LTOA
cNPJ: 06.183.35010001 -17

Ressalvado o direito de â Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
re-sponsabilidade do sujeito passivo acima identiíicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relalivas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da união IDAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN).

Esta certidão é válidâ para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ênte federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. RefeÍe-se a situaçaã áo
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçÕes sociais próvistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ârt. 1 1 dâ Lei no 9.212, de 24 de julho de .1991 

.

A aceitação desta cêrtidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

certidão emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no Í.751, de 2t,lotzo|4
Emitida às 07:40:53 do dia 2610312e24 <hora e data de Biasítia>.
V álida até 221 Og I 2024. -'
Código de controle da certidão: 8.Í OC.OgF6.F47F.SC3o
Qualquer rasura ou emenda invâlidará êste documento.
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CAIXA
CÂIXA EC:ONÔMICA FEDERÂL

Ceúificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

06.183.350/0001-17

]ENAINA NASSER

RUA DOS ARAES 336 QD A LT 03 I ANDAR / RECANTO
CASARAO / BARRA DO GARCAS / MT / 78600-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe
confere o Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acíma identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra
cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade:05/04 / 2024 a 04 / 05/ 2OZ4

Informação obtida em 11/04/2024 10:52:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei
esta condicionada a verificação de autenticidade no site da
Caixa : www.caixa.gov.br

I

Certificação N ú mero : 20240 40 SO2 t8 1 3 5 5 1 2 5 897
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cpnrroÃo NEGÀTrvÀ pu oÉsrros rRÀBALHTsEÀs

Nome: J NASSER EVENTOS E PUBLICIDADE ],TDÀ (MÀTRIZ E EÍLIAIS)
CNPJ: 0 6 . 18 3 . 3 s 0 / 0 0 01- 17
Certidão n": 727 43177 /2023
Expedição: 18/L2/2023, às 71,:20:5§,2
Val-idade: 15/06/2024 - 180 (cento e oitênta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que iI NÀSSER EVExTOS E pt BLICIDÂDE LIDÀ (UÀIRIZ E FIIIÀIS)
, inscrito (a) no CNPJ sob o n" 06.183.350/OOO1-1?, NÃO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional" de Deved.ores Trabalhístas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da ConsolidaÇáo
das Lej-s do Traba.Lho, acrêscentados pelas Leis ns," j,2.44A/ZOl1 e
L3.46'7 /2071 | ê no Ato 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022,
Os dados constantes desta Certidão são de re spons abi I idade dos
Tribunais do TrabaLho.
No caso de pessoa juridica, a Cêrtidão atesta a empresa em relação
a todos os seus ê s tabel-e cimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta cêrtidão condiciona-se à verificação de sua
autenticj-dade no portaL do Tr.ibunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst . j us . br) .
Certidão emit.ida gratultãmente.

TNIIORUÀçÃO TMPORTÀIf TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à idêntificaÇão das pessoas naturais e jurídi-cas
inad.implentes pe.rante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estaberecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabal"histas, inc.Iusive no concêrnente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execuçâo de acordos firmados perante o Ministériô púbrico do
Trabalho, Comissão de Concitiação prévia ou demais titulos que, por
disposição Legat, contiver forÇa executiva.

t

A
k .",

ü a



C rlC0

C,

7

iJa47

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneàs para
participar de licitâção na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art, 46 da Lei n" 8,443192 (Lei Orgânica do TCU).

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDôNEOS

Nome completo: J NASSER EVENTOS E PUBLICIDADE LTDA

CPF/CN PJ : 06. I 83.350/0001 - I 7

Certidão em itida às l4:.32:19 do dia I I /0412024. com validade de trinta dias a contar da
emissão-

A veracidade das inÍbrmações aqui prestadas podem ser conÍirmadas no sítio
httns://contas.tcu.sov.brlords/fl n= INABII-ITADO:5

Código de controle da certidão: UHSLI10424143219

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações eslejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.



Íaü l:irf4 E

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Estc relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas elctrônicas rcalizadas
dirctamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta ó do Órgào g"sto. àe cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pcssoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Rcceita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: I I10412024 l4:33:58

lnforma ões da Pessoa Jurídica:
Razão Social: J NASSER EVENTOS E PUBLICIDADE LTDA

N PJ: 06.1 83.350/000 l-l 7

Rcsultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidâo ori al no ortal do ór o tor, cliquc A ul.

0rgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrati!a
e Inelegibilidade
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ccrtidão ori inal no ortal do ao estor, clique A UI

orgào Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Câdastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no ldoó o stor, clique A UI.

orgão Cestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a ccrtidão inal no ortal do ao estor, cliquc A UI

Obs: A consulta consolidada de pcssoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçâo
dc scrviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, dc 23 de abril de20l4, Lei n" 13.460, dc 26
dcjunho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 20t 8, Decreto n" 8.638 de 15, dcjaneiro de 2016.



t ' i" c.1g

Improbidade Administrativa e Inelegibtltdade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (1110412024 às 14:34) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 06.183.35010001;,17.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em h,t-tp://divulgacandgantA§.t_s._g ju-s=hl:1

Esta certidào é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controlê
6618.1F41.306í. F897 no seguinte endereço httDS;//www.cni.ius.br/imorobirla de adm/autenticar cerlidao.DhD

Gerado em: 1110412024 as 143457 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

T
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ESTADO DE ]IIATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

j(i

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A
CRÉDIToS TRIBUTÁRIoS E NÃo TRIBUTÁRIoS ESTADUAIS cERIDoS PELA

PROCURADORIA-GERAI, DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CPEND N" 0048942544

Finalidade: cERTIDÃo CoNJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRtAs E NÃo TRTBUTÁRIAS JUNTo À
SEFAZ E À PCS OO ESTADO DE MATO GROSSO
Data da crnissão: 1210412024 Hora da emissão: 16:14,:49

Nome/denominação do sujeito passivo: J NASSER EVENTOS E PUBLICIDADE EIRELI - Epp
CNPJ: 06.183.350/0001-17

._- CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da

CND. da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e intcgradas ao sistema de processamento dc
dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo
I da Portaria Conjunta n' 008/201 S-PGE ISEF AZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua

matriz c filiais, até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s).
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A prcsente Certidão não alcança o cumprimento de obrigaçôes cujo controle ainda não esteja informatizado ou
integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado.

0CoRRÊNCIAS No ÂMBITo DA SECRETARIA DE ESTADo DE FAZENDA

QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE
DEBITOS, COM PAGAMENTO EM DIA E A DÉBITOS SUSPENSOS:
13.255.740-I - J NASSER EVENTOS E PI'BLICIDADE LTDA

Nào conslatada ressalva

§'\,w.pgc.mt gov.br

Certidao válida até: 1010612024.

Fomecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, mediante requerimento do
interessado

Número de Autenticação: T7KTBB72BLBU829B

I

OCORRÊNCIAS No ÂMBITo DA PROCURADORIA-GERAL Do EsTADo

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços rvww.seÍaz. nrt.gov. br ou



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO r' i ., i .:, ,

www.camposdejul io.mt.gov.br

MTNUTA DO CONTRATO N" XXX|2O24

O MUNICíP|O DE CAMPOS DE JÚLlO - MT, pessoa jurídica de dirêito público interno,

inscrito no CNPJ sob o no 01.6í 4.516/0001-99, com sede adminisÍativa à Av. Valdir Masutti.

no 779W, Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada por seu Prefeito, Sr.

lrinêu Marcos Parmeggiani, doravante denominado de CONTRATANTE, e J.NASSER EV. E

PUBLICIDADE - EIRELI , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no

06.183.350/0001-'17, com sede à Rua dos Araés 336, Cidade Velha , Barra do Garças- MT,

CEP 78.600,000, nêste ato representada por ADENIR PINTO DA SILVA, brasileira, portador

da CURG no 12XXXXXS SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o no 202XXXXX68, doravante
denominada de CONTRATADA, acordam proceder ao presente contrato, atendendo as

condições previstas na Lei Federal no 14.13312021,ar1.74,11, nos termos do Processo Licitatório

no 3312024, lnexigibilidade 04 12024 e mediante as cláusulas e condições a seguir

estabelecidas neste Contrato.

í .1 í . í Pelo presente termo, contrate-se a prestaçâo, pela contratada, de serviços profissionars

em Show Artístico para a realizaçâo da atividade do 30 encontro Rock de motos e carros

antigos, o evento envolve um misto de cultura, lazer, educação, história e costumês

tradicionais no município, para atênder a Secretaria Municipal de Cultura Esporte e

Turismo, conforme as condiçôes estabelecidas no Termo de Referência, bem como na

proposta apresentada pela Contratada.

2.í Os serviços compreendem, da contratação dirêta da empresa para execução de shovv

regional para a realização da atividade do 30 encontro Rock de motos e carros antigos.

2.2 O serviço deverá ser executado conforme cronograma da proposta de consultoria, em

anexo a este termo de referência, que será realizada no dia '18 de maio de 2024.

2.3 O evento sêrá realizado na praça Dorildo Neves de Moura, a aprêsentação terá duraÇãi)

de no mínimo 2 (duas) horas, com inicio do show a combinar com a produção artística e banda.

Para a perfêita execução dos serviços, a contratada deverá executar todo o combinado na

proposta de preço que integra esse processo, podendo a critério de ambas as partes

(contratado e contratante) alterar horário de início do show e duração do mesmo conforme r

andamento dos serviços, e / ou ofertar outros sêrviços dentro do valor pactuado diretament )

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-O00 -Fone (65)

3387-2800

CLÁUSULA 1- DO OBJETO

] clÁusuu lr - DAs EspEcrFlcAçÕEs E FoRMA DE ExEcuçÃo oos sERvrÇos



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO I- ;.,.j

www.camposdejul io. mt.gov.br

com a produção do evento do Município. Deverá a contratada executar todos os compromissos
assumidos fielmente, a fim de garantir a eficiência e qualidade do serviço.

2.3 O píazo de vigência da contrâtação será ate 1810512024, contados da data de assinatura
do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133121

2.3 A execuçáo do serviço estará autorizada a partir da Ordem de Serviço empenhada a ser

emitido pelo setor de compras e devidamente assinada pelo setor requisitante da Prêfeitura do

Município de Campos de Júlio.

2.4 As demais características e condições a serem praticadas constam do Termo de Referência

e da proposta da Contratada, partes integrantes e indissociáveas deste instrumento.

3.í A lavratura do presente contÍato decorre do Processo Licitatório no 0412024,lnexigibilidade
de Licitaçáo n' 3312024, realizados com base na Lei Federal no 14.13312O21.

3,2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições
estabelecidas no Termo de Referência e na proposta da Contratada.

4.í O presente contrato tem como regime a empÍeitada por preço global, com pagamento ent
duas (2) etapas conforme têrmo de rêferência.

5.1 Pela entrega do serviço deste Contrato, a Contratante pagará à Contratada a

importância global de R$ íí.000,00 (onze mil reais), com pagamentos realizados em

02 (duas) parcelas, sendo 70% na primeira no valor de R$ 7.700,00 e a segunda e

última sendo 30% no valor de R$ 3.300,00, totalizando o valor de R$ 1í.000,00,

conforme contrato.

5.2 O pagamento será efetuado em 02 (duas) parcelas, e primeira de 70o/o no prazo
de até 5 dias úteis e paÉir da assinatura do contrato, a segunda e última de 30%
no prazo máximo de até 10 dias úteis após a realização do evento, contados da
Íinalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Mediante a

aprêsentação da Nota Fiscal/Fatura, o pagamênto será creditado em conta
corrente, por meio de ordêm bancária, conforme dados abaixo:

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de J úlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800
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III _ DO AII'PARO LEGAL E DA

IV - DO REGIME DE FORNECIÍ'TENTO

V - DO VALOR DA E DAS DE PAGAMENTO



PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO í. 

'
www.camposdejulio. mt.gov.br

Banco do Brasil - Ag: 057í-í C/c: 124.365-9 J. NASSER EV. E PUBLICIDADE -
EIRELI. :

5.3. Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e

Contribuiçôes das Microêmpresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá

apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção

na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

5.4 A contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos
públicos, visando manter sua regularidade fiscal e trabalhista, condição sem â qual não será
possível o pagamento da Nota Fiscal apresentada.

5.5 Após recebimento da Nota Fiscal para pagamento, a Contratante procederá na consulta
das certidões de regularidade fiscais e trabãlhista da empresa contratada e, caso haja
irregularidades ou documentações indisponíveis, será comunicado/solicitado o envio pela

contratada.

5.6 Nos casos de eventuais alrasos de pagamento, desde que a Contratada náo tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios

devidos pela Contratantê, entre o término do prazo referido no item 5.2 e a data do efetivo
pagamento da nota fiscal, a serem incluídos em nota fiscal própria, são calculados por meio da
aplicação da seguinte fórmula: EM = lxNxVP, onde:

R=Vxl
Onde:

R = valor da correção procurada;

V = valor inicial do contrato;

I = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.

5.7 As despesas relativas à presente contratação serão suportadas pela seguinte dotação do
Município de Campos de Júlio - MT:

Órgão: 09 - Secretaria Municipâl de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: í - Departamento de Cultura

Centro de Custo: 534 - Reâlizâção de Eventos Culturais

Despesa: 58512024 Compl. do Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00.00

5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidaÇão da despesa, esta

será devolvida ao fornecedor, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO I .

www.camposdejulio. mt.gov.br

medidas sanêadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

regularização da situação ou reapresentação do documento Íiscal não acarretando qualquer

ônus para a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

5.8.1 Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularizaçáo da situaçáo, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de
Campos de Júlio - MT.

5.9 A Contratante suplementará a dotação orçamentária, prevista no item anterior deste
instrumento, sempre que houver necêssidade, para o fiel cumprimento das obrigações ora
assumidas.

5.í0 Os valores serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, podendo sêr
reajustados, pelo IGP-M, em eventuais prorrogaçôes de sua vigência.

SULA VI - DA VIG NCIA E ENTREGA DO OBJETO

6.1 O prazo de vigência dêste contrato 38 (trinta e oito) dias, contando-se a partir do início do
processo, ou seja, de 1110412024 a 1810512024.

6.2 O objeto será totalmente entrêgue sob as expensas e responsabilidade da contratada no
Município de Campos de Júlio - MT, nas formas estabelecidas no Termo de Referência e neste
contrato.

CLAUSULA VII . DAS OBRIGAç ES

7.í. CONSTTTUEM OBR|GAçOES DA CONTRATANTE

7.í.í Acompanhar e fiscalizar o fornêcimento do serviço.

7,í.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada,
relacionados com o serviço pactuado.

7.í.3 Comunicar por escrito, à Contratada, quaisquer irregularidades verificadas no

fornecimento do serviço, caso não estêja de acordo com as especificações do Termo de
Referência.

7.1.4 Estando o serviço de acordo com o contratado e a íespectiva Nota Fiscal
devidamente atestada, efetuar o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste
contrato e no Termo de Referência.

7.í.5 Acompanhar os prazos de entrega/execuçáo, exigindo que a Contratada tome as
providências necessárias para regularização do fornecimento/execução, sob pena das sançóes
administrativas prêvistas na Lei 14.133/202í e demais cominaçôes legais.

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MÍ
Av. Valdir Mâsutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.b í '' 
"ri

7.í.6 Comunicar à Contratada, por escrito, o não recebimento do serviço, apontando as

razóes, quando for o caso, da (s) sua (s) não-adequação (ôes) aos termos contratuais.

7,í.7 Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações
pactuadas.

7.2. CONSTIÍUEM OBRIGAçOES DA CONTRATAOA

7.2.2 Fomecer os serviços objeto desta contratação, correndo por sua inteira conta e risco,

todas as despesas relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais encargos
sociais decorrentes de contrato de trabalho de seus empregados, indenizações trabalhistas,
inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bem como do que vier a firmar com terceiros,
nos teÍmos da legislaçâo trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como
indenizaçóes por danos.

7.2.3 Obriga-se a cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, principalmente relativos à regularidade fiscal, de modo que as cêrtidóes dêvêm
estar válidas ou mesmo renovadas, duranle o período de contratação. Os serviços devem ser
executados conforme demanda solicltada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de
execução.

7.2.4 A contratada deverá prestar assessoria dos serviços prestados, tais como,
atendimento aos fiscais do contrato em caso de dúvidas relacionadas ao show e quaisquer
solicitações da CONTRATANTE.

7.2.5 Cumprir a carga horária total do contrato que será de no minimo 2 horas. Conforme a
programação da proposta.

7.2.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de í990);

7.2.7 Fornecet, semprê que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

documentaçáo de habilitaÇão e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas,

7.2.8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Campos de

Júlio - MT e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na

execução das obrigaçôes assumidas;

7.2.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida
qualquer cobrança postêrior da Prefettura do Município de Campos de Júlio - MT;

7.2.í0 Comunicar à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de
24 (vinle e quatro) horas que antecedê a data do show, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
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7.2.íí Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informaçáo acerca das atividades

objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de
Campos de Júlio - MT;

7.2.12 P'eslar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre

eventuais atos ou fâtos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;

7.2.13 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras;

7.2.í4 Emitir certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Rêceita Federal,
Receita Estadual (Sefaz/PGE do Estado do fornecedor), Receitâ Municipal (emitida no

município do fornecedor), trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS;

7.2.15 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os
esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT,

cujas reclamações se obriga a atendêr;

7.2.í6 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos de Júlio
- MT na execução do serviço sêráo ressarcidos pelo fornecedor, salvo justificativa

comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer açôes,
demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas dêcorrentes de danos, ocorridos por

culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de açóes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a
ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimênto do Termo de Referência e da Nota de
Empenho.

CLAUSULA VIII - DAS ES

8.í O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

e) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

ê) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

0 náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratâção,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na exêcução do contrato;

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20'13.

8.2 Seráo aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas nesta Lei as
seguintes Sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento dê licitar ê contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitâr ou contratar.

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dêla provierem para a Administração Pública;

ê) a implantação ou o aperfeíçoamento dê programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgâos de controle.

8.4 A sanção prevista ne letra'a" do item 8.2 (adveÉência) será âplicada exclusivamente pela

iníração administrativa prevista na letra "4" do item 8.1 deste Contrato, quando náo se justificar

a imposição de pênalidade mais grave.

8.5 A sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multâ) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco

décimos por cento) nem superior a 30o/o (kinta por cento) do valor do contrato licitado ou
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no item 8.1 dêste Contrato, nos seguintes termos:

a) sê dêr causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5%
(cinco por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;
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b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo, a multa será
de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte náo cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento)

sobre o valor total do contrato;

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado e aceito pela Administraçâo Municipal, a multa será de 5olo (cinco por cento),
acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será
considerado totalmente descumprido,

8.6 A sanção prevista na letra "c" do item 8.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada
ao responsável pelas infraçôes administrâtivas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f'e "g" do
item 8.1 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8.7 A sanção prevista na "d" do itêm 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar )

será aplicada ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas nas letras'h','i','.j",'k'
e "l" do item 8.1 deste Contrato, bem como pelas infraçóês administrativas previstâs nas letras
"b", "c", "d", "e", "f' e "9" do item 8.1 deste Contrato que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção prevista na letra "c" do item 8.2, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.8 A sanção estâbelecide na letra "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar) deste Contrato será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva
do secretário municipal.

8.9 As sanções previstas nas letras "a", "c" e "d" do item 8.2 poderão ser aplicadas
cumulativamênte com a prevista na letra 'b" do item 8.2 (multa) desto Contrato.

8.í0 Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administraçáo ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença sêrá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.1í A aplicação das sanções previstas no item 8.2 deste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.12 Na aplicação da sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multa), será facultada a defesâ
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.13 A aplicaçâo das sançôes previstas nas letras "c" e "d" do item 8.2 Lei requererá a
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
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licitante ou o contratado para, no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimaÇão,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

8.'14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

8.í 5 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas,

8.í 6 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido
pela Administração Municipal.

8.17 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do

Município.

9.'l A rescisáo do presente Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) determinada por decisáo arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

9.2 Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. í 38 e 139 da Lei Federal no 14.13312021 .

10.í Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os

chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do
Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal no

14.13312021, aplicando-sê supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral
dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado.
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íí.í A Contratada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação e/ou na assinatura do presente instrumento contratual.

xtl - DA DO CONTRATO

1 2.1 O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condiçôes previstas nos arts. 124

a 136 da Lei Federal n' 14.13312021 .

GLAUSULA Xilt - DO ACOmPANHAiTENTO E DA F|SCALTZAçÃO

í3.í O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor
designado para esse fim pela autoridade competênte, na condição de representante do

Município de Campos de Júlio - MT.

14.1 Cada uma das Partes declara e gârante que conhece, respeita e continuará rêspeitando a legislâção

referente à proteçâo dê dados pessoais, êspecialmente a Lei Geral de ProteÇão de Dados Pessoais -

LGPD e ao Decreto Municipal no 26212022, que regulamenta a aplicação da LGPD no âmbito da

Administração Municipâl de Campos de Júlio - MT.

14.2 Pa.a os fins desse contrato, as terminologias utilizadas encontram definiçâo na LGPD, para além

disso considerar-se-ão:

(l) Controlador: MunicÍpio de Campos de Júlio - MT, a quem competem às decisôes referentes

ao tratamento de dados pessoais ("Controladora");

(ll) OperedoÍ: Contratada, que rêâliza o tcltamento de dados pessoais em nome dê Controladora

("Operador");

í4.3 O Operador devêrá tratar os dados pessoais conforme instruçóes do Controlador e não receberá

nenhuma instrução diretamente do titular de dados, exceto nos casos em que autorizado pelo

Controlador e/ou pele legislagão eplicável.

14.4 Com relaçáo à proteÇão de dados pessoais, o Operador obriga-se:

a) A tratar os dados pessoais apenas na medida necessária para prestar serviÇos, nos limites

do presente contrato;

b) A não utilizaÍ os dados pessoais para qualquer outra finalidade que não seja a necessáÍia

para prestação dos serviços, nos limites deste instrumentoi

c) A garantir que os empregedos, essessores e/ou representantes que tenham sido autorizados

a tratar os dados pessoais sujeitem-se a uma obrigação de confidencialidade, e recebam formação

adequada sobre privacidade e proteçáo de dados pessoais;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

PREFETTURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO r'

www.camposdejul io.mt.gov.br
,r \./ .r)1

CLAUSULA X[' - DA PROTEçÃO OE DAOOS PESSOA|S



PREFETTURA MUNTC!PAL DE CAMPOS DE JÚLrq
ESTADO DE MATO GROSSO I

www.camposdejul io, mt,gov.br

d) A não compartilhar ou transferir os dados pessoais que tiver acesso em razão desse contrato,

durantê e/ou posteÍiormente ao prazo do término desse, a terceiros, salvo se necessário ao cumprimento
própÍio, mediante consulta ao Controlador;

ê) A informar ao Controlador se, em sua opiniáo e dadas às informaçÕes à sua disposição, uma

rnstruçâo infringir as disposiçóes de proteção de dados da legislação aplicável;

0 Exceto se de outra forma determinado pela lêgislação aplicável ou por decisáo cautelar da

autoridade competente, informar imediatamente ao Controlador em caso de recebimento de solicitaçôês

da Autoíidade Nacional de Proteçâo de Dados ('ANPD') ou outro órgão competentê relacionado aos

dados pessoais, e a limitar a comunicaçáo de tais dados pessoais ao que a autoridade tenha

expressamente requisitado;

g, Mediantê solicitaçáo por escrito do ContÍoladoÍ, fornecer assistência razoável na realização

de avaliaçÕes de impacto sobre a proteÇão de dedos e consultas prévias à ANPD ou outro órgáo

competente;

h) A nomear um encarregado pelo tratamento de dedos, nos termos da LGPD e da Resolução

no 2|2022-ANPD:

i) A indenizar e manter o Controlador ileso de qualquer perda ou dano decorrente de

dêscumprimento da legislação de proteçáo de dados e/ou deste Aditivo; e

j) A eliminar os dados pessoâis epós o término do seu tratamento, observados as condiÇÕes e

os prazos previstos no contrato e em normas êspecíficas que regem a geslâo de documentos e arquivos,

bem como as exceçÕes previstas no artigo 16, incisos I a lV da LGPD.

14.5 Alêm disso, o Operador compromete-se a implemêntar as seguintes medidas de segurança,

técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais tratados em razâo desse contrato:

a) Medidas de seguranÇe físicâ destinadas a impedrí o acesso de pessoas nâo autorizadas à

infraêstÍutura onde estão ãrmazenados os dedos pessoÉlis;

b) Sistema de autenticaÉo quê pêÍmita a verificaÉo de identidade e de acesso, bem como uma

polÍtica de senhas;

c) Sistema de gestào que limite o acesso às instalaÇÕes às pessoas que delas necessitem, no

exercício das suas funçÕes e no âmbito das suas responsabilidades;

d) Pessoal de segurança responsável pelo controle da segurança física dâs suas instalações; e

o) Processos e medidas para rastrear ações executadas em seu sistema de informaçâo.

'14.6 O Operador compromete-se, ainda, a disponibilizar ao Controlador todos os documentos e/ou

inÍormagões necessárias para demonstrar o cumprimento dos requisitos lêgais e dos requisitos

contratuais acima, bem como a permitir que o Controlador rêalize, por si ou por terceiros, auditoías

relacionadas às práticas de proteção de dados do Operador, sempre que entender, ao seu critério,

necessário. O Operador se compromete, einda, a tomar todas as medidas para garantir que quaisquer
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vulnerabilidades de sistema, processos, governança e outros apontados no relâtório de audltoria sejam

tratados adequadamente.

14.7 O Operador deverá notificar o titular dê dados e o Controlador em até 24 (vinte e quaÍo) horas,

contadas a partlr da ciêncra do evento, caso tenha conhecimento de incidente que afete ou possa afetár

os dados pessoais, tais como, mas não limitâdo a acesso náo autorizado, perda, divulgação ou alteração

dos dados pessoais.

í4.8 A notificaçâo devêrá: (l) descrever a naturêza do incidênte; (ll) descrever as consequências
prováveis do incidente; (lll) descrever as medidas tomadas ou propostas pelo Operador em resposta ao

incidente; e (lV) Íornecer o contato do encarregado pelo tratamento dos dados pessoais do Operador.

í4.9 O Operador deverá notificar o Controlador em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ordem, emitida

por autoridade judicial ou administrativa (incluindo a ANPD), que tenha por objetivo obter quaisquer

informações Íelativas ao tratamento de dados pessoais obieto do contrato principal.

í4.í0 Para o tratamento de dados pessoais, conforme previsto no presente instrumento, o Controlador

deverá foínecer à Operadora as instruÇÕes e informações relevantes, sendo responsável por garanliÍ

que:

a) A coleta de dados pessoais está limitada ao mÍnimo necessário para o cumprimento da

finalidade pública respectiva, na peÍsecução do interesse público, com o objetivo de executar as

competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público, nos termos do artigo 23 da

LGPD;

b) Há compatibilidede entre a Íinalidede pública para qual o dado pessoal foi coletado e a
Íinalidade do compartilhamento entre as Partes;

c) O tratamento de dados pessoais na execuÇâo das opereçÕes viabilizadas pelo presente

instrumento tenha uma base lêgal ãpropriada (por exemplo, consentimento, legltimo interesse,

cumprimento de obrigaçáo legal e regulatória e execuçáo de polítices públicas etc.);

d) Serão implementados todos os procedimentos e formalidades exigidas, bem como são

adotadas boas práticas de conduta;

e) Os titulares de dados sâo informados sobre o tratamento dos respetivos dados pessoais de

forma concisa, transparente, inteligível e de fácil acesso, utilizando uma linguagem clara e simples, em

atenÇáo ao princípio da trênsparência e do livre acesso, nos termos do ertigo 9', da LGPD;

0 Os titulares de dados serâo informêdos e terão a todo o tempo a possibilidade de exercer

facilmente seus direitos, conforme previsto no artigo 18, da LGPD; e

g) Há adoçâo de medidas de sêgurança, técnicas e administrativas no domÍnio de segurança

dos recursos, sistemas, aplicaçÕes e operâçÕes que não estejam sob a responsabilidade do Operador.

14.íí O Operador se compromete a fornecer ao ControladoÍ toda informação necessária para

demonstrar conformidade com o presente contrato.
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í4.í2 O Controlador responsabilizar-se-á por infoÍmar os titulares de dados sobre os seus direitos, e por

respeitar esses direitos, incluindo os direitos de acesso, exclusão, Iimitação, portabilidade ou eliminação

de dados.

í4.í3 O Operador fornecerá cooperaÇáo e assistência, conforme seje exigido para responder aos
pedidos dos titulaÍes de dados. A coopeÍaçâo e a assistência podem consistir em: (l) comunicar o
Controlador sobre qualquer solicitaçáo recebida diretamente do titular de dados; e (ll) permitir que o
Controlador projete e implemente as medidas técnicas e administrativas necêssárias para responder às
solicitaçÕes dos titulares de dados.

CLAUSULA XIV. DA

í5.í A Contratante encaminhará para publicaçâo o extrato destê contrato no Jornal Oficial
Eletrôntco dos Municípios - Mato Grosso até o décimo dia útil posterior à data de sua assinatura.

í6.í Tendo em vista a natureza do objeto contratado, é vedada toda e qualquer subcontratação
dos serviços descritos neste instrumento_

17 '1 PaÍa dirimir quaisquer quêstõês decorrentês dêste contrato, não resolvidos na esfera
administrativa, será competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

í7.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento
em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas
assinado para que produza todos os efeitos dê direito.

Campos de Júlio - MT, 12 de abril de 2024.

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito

CONTRATANTE

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 783O7-ü)0 -Fone (65)

3387-2800
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XVI - DO FORO
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J,NASSER EV. PUBLICIDADE. EIRELI
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PoT ADENIR PINTO DA SILVA

CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em I I

CNPJ:01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
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Processo Licitatório no 3312024

lnexigibilidade de licitação no 0412024

Objeto: Contratação dê Show aÉístico.

RELATORIO

O presente processo trata de contratação direta, por meio de inexigibilidade de licitação,
de Show artístico.

O processo foi i de acordo com o art. 74,11 da Lei no 14.13312021, tendo sido

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO C r.trlijr.

www.camposdejulio. mt.gov.br

lização da demanda; 2) êstimativa de despesa; 3) Termo dejuntados: 1) document

Referência, com justifi

Contratado: J.
I

Valor global esti

Fundamento legal: F

Face ao exposto, sub

âutorização do prefeito municipal

e

1

Semeondo Desenv

artÍsti co); 4) parecer contábil; 5)

fiscal ê trabalhista.

no 06 183.350/000'l-17

il.

à análise jurídica e à posterior

o

P S DE TULIO

NADIA T. EJEI\í

Agente de Contratação

Portaria no 2612024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de.,úlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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do contratado
documentos constitutivos
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Campos de Júlio - MT,

. EIRELI
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PARECER JURíDICO NO 6712024.

REMESSA AO R O JUR DICO 16141?024

I-RELATORIO

Versam os autos sobre contratação direta' mediante

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, esteado no artigo 74, inciso ll da Lei no.

14.í33, de 01 de abril de 2021, doravante referida apenas como NLLCA,

tendo por objeto a contÍatação de apresentação artística, através da Banda

Heróis de Brinquedos, em evento intitulado 30 Encontro rock de motos e carros

antigos, para atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Cultura,

Esporte e Turismo.

De proêmio, verifica-se que os autos foram regularmente

autuados pelos Agentes de Contratação em numeração sequencial de 1-ê-É

e se encontram instruídos com os documentos pertinentes à fase preparatória

da licitação, com fundamento nos artigos 12, I da NLLCA.

Art. 12, No ptocesso licitatório, observar's*á o seguinte:
t- os documentos seráo produzidos por escrito, com data e
tocal de sua realizeção e assinatura dos responsáveis;

Nesse contexto, após finalizada a fase preparatória, vieram

os autos a essa Procuradoria Jurídica para controle prévio de legalidade, com

fulcro no artigo 53,§4o da NLLCA, com critérios objetivos e em linguagem

simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciaçáo de todos

os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica,

fundamentado ainda nas prerrogativas funcionais conferidas pelo artigo 50, lX

da Lei Municipal no. 510, de 6 de março de 2012.

O DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DEHIP TESE: GONTRATAÇ
LICITA o No 4/2024

O DA BANDA HER IS DE BRINQUEDOS
O ARTíSTICA EM EVENTO

OBJETO: CONTRATA
PARA APRESENTA
DATA D E ABERT U R,A DO PROCESSo 1 1 t4t2024

Av. Vatdir Masutti, n" 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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Nesse sentido, colacionamos os dispositivos supra:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá
para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que
realizará controle prévio de legalidade mediante análise juridica da
contratação.
(. )

§ 4o Na forma deste aftigo, o órgão de assessorarnenÍo jurídbo da
Administração também realizará controle prévio de legalidade de
contataçôes diretas, acordos, temos de cooperação, convênios,
alusÍes, adesões a atas de registro de preços, ouÍros instrumentos
congêneres e de seus termos aditivos.

lX- aprcciat prcviamerle os proces sos de lícitaçáo, as minutas de
contratos, convênios, acordos e demais atos relativos a obrigações
assumrdas pelos órgãos da administração;

Ponlo que merece destaque, devendo ser objeto

de ciência pelos gestores, diz respeito ao devido atendimento

às recomendações dos despachos e pareceres jurídicos.

Sob tal influxo, importante esclarecer que as recomendaçôes

juÍídicas veiculadas por meio dos despachos e pareceres comportam

justiÍicativa em sentido contrário por parte dos gestores- lsso porque, a

análise empreendida pelos Procuradores Jurídicos é estritamente técnico-

jurídica, mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendações de aspecto

administrativo, cujas decisões, ao fim e ao cabo, competem ao gestor

responsável.

Nessa toada, destaque-se o Acórdáo 25991202'l -Plenário, do

Tribunal de Contas da União - TCU:

Para fins de responsabilização perante o TCU, pode ser
tipificada como erro grosselro (art. 28 do Decreto-lei
4.657/1942 - Lei de lntrodução âs Normas do Direito

Av. Valdir Masuni, no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

,

Lei Municipal 51O12O12:
Art. 5' Compete ao Procurador Juridico do município:
(.)
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motivada. sob pena de confiquracão d culoa orave.

É o sucinto relatório, passando doravante à análise jurídica

quê o caso requer.

II. DAS QUESTOES PRELIMINARES

Em linhas iniciais, pertinente salientar que o exame aqua

empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente jurídico-formal do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos

e especificaçôes.

Dessa forma, considerações de índole técnica bem como

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos serviços e

realização da despesa, notadamente a correção de questões que envolvam

a legalidade, e'Jentualmente apontadas como óbice a serem corrigidos

ou superados, por serem de observância obrigatória pela Administraçâo e

responsabilidade exclusiva do órgão.

Além disso, o parecer tem por escopo a oferta de resposta à

consulta formulada, não representando qualquer juízo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bojo da execução contratual. Sobre tais dados,

l,rij(-l §!

Brasileiro) a decisão do gestor que desconsidera, sem a

devida motivação, parecer da consultoria iurídica do órgão
ou da entidade que dirige. Tal conduta revela desempenho
aquém do esperado do administrador médio, o que configura
culpa grave, passível de multa. Acórdão 2599/2021-
Plenário.

Fica claro, diante da interpretação do acórdão supra que a

adoção das recomendaçÕes emanadas do órgão de iurídico não é obrigatória.

Contudo, eventual desconsideracão devê ser devidamente

Av. Valdir Masutti, no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - lVlT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

conhecimentos específicos imprescindíveis à sua adequaçáo às

necessidades da Administração.

IIL ANÁLISE JURíDICA E FUNDAMENTAÇÃO:

Em caráter preliminar, verifica-se demonstrada através do

documento de fls.34/37 a designação dos agentes públicos designados para a

condução do certame, através da Portaria n0.26, oe 24 de janeiro de 2024, nos

moldes do artigo 7o, incisos I a lll c/c o artigo 8o, §lo da NLLCA. Transcrevo-os:

Aft. 7 Caberá à autoidade màxima do órgão ou da entidade, ou a
quem as normas de organização administrativa indicarem,
promover gestão por competências e designar agentes públicos
para o desempenho das funções essencrais à execução dêsla Lei
que preencham os seguinÍes requlslÍos:
I - sejam, preferencialmente, sgrvidor efetivo ou empregado público
dos quadros permanentes da Administração Pública;

ll- tenham atribuiçÕes relacionadas a licitações e contratos ou
possuam fomaçáo compativel ou gualificação atestada por
JeftificaÇáo profissional emitida por escola de governo criada e
mantida pelo poder público; e

lll- não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados
habituais da Administração nem tJnham com eles vínculo de
parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e
civil.

Av. Valdir Masutti, n' 779w- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

Aí. 8o A licitaçáo será conduzida poÍ agente de contratação,
pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efeÍívos ou empregados públicos dos guadros
permanentes da Administração Pública, pare tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao
procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologaçâo.

§ í'O agenÍe de contrataçáo será auxiliado por equipe de
apoio e responderá individualmente pelos atos gue praticer,
salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.
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Com efeito, tecida essa necessária premissa inicial sob o

aspecto técnico da fase preparatória, verifico que a fundamentação legal

empregada à contratação direta sob enfoque, mediante inexigibilidade de

licitação, amolda-se à exceção à regra constitucional preconizada no artigo

37, inciso XXl, esteada no artigo 74,11 da NLLCA, a conferir:

Art. 37. A administraçáo públice direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos EsÍados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, morelidade, publicidade e eiiciência e,
também, ao seguinte:
(...)
n0- rcssalvados os casos especificados na legislação, as
obras, seruiços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a Íodos os concorrentes, com
cláusulas que estebeleçam obúgações de pagamento,
manüdas as condições efetivas da proposte, nos termos da lei ,
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garentia do cumprimento das
obÍigações.

Art.74. E inexigível a licitação quando inviável a competição,
em especial nos casos de:

(...)

ll- contratação de profissional do setor aÉístico, diretamente
ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagÍado
oela crítica espêciâlizada ou pela opinião pública.
(...)

§ 2o Para ,rns do disposÍo no inciso ll do caput deste artigo,
considera-se empresáio exclusivo a pessoe física ou jurídica
gue possua contrato, declaração, carta ou outro documento
que ateste a exclusividade permanente e contínua de
representação, no País ou em Estddo específico, do
profissional do setor artístico, afastada a pcrsibilidade de
contratação ürola por inexigibilidede por meio do empresário
com representaçáo reslrita a evento ou locdl especíÍico, (g.n)

Percebe-se, pois, que a inviabilidade de competição decorre

de circunstâncias extra normativas, característica essa inerente à

inexigibilidade de licitação. De tal maneira, tem-se que as situacÕes que

enseiam tal espécie, excludente do certame licitatório, devem ser analisadas

em conjunto com a documentação que comprove tratar-se de artistas

Av. Valdir Masutti. no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de iúlio - MT - 7E.307-000 Fone (065) 3387 2800
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consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública, cuio requisito

restou ilustÍado nos documentos de fls. 28/31 , embora sem comDrovacao em

documentaÇã o fiscal a demonstrar a efetiva realização dos eventos

divulqados. o oue. recomenda-se, deve ser exiqido doravante para

contratacões diretas por essa hipótese de l.L

Soma-se aos precedentes argumentos que os elementos

probatórios carreados aos autos revelam que a pretendida contratação direta

será realizada diretamentê . ou seia. sem interven cão de Dresano

exclusivo , na forma do §2o do citado dispositivo, conforme se depreende do

contrato de fl. 51 , firmado com o representante legal da empresa (f1.41)

Do mesmo modo, em relação à REGULARIDADE FISCAL

(fls.44150) denota-se o atendimento às exigências constantes no artigo 68 da

legislaçáo de regência. Velamos:

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhiste serão
aferidas mediante a verificaçáo dos seguinúes reguisiÍos.'
I - a inscição no Cadastro de Pessoas FÍsicas (CPF) ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
ll - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,
se houver, relativo ao domicíl;o ou sede do licitante, peftinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o obieto contratual;
lll - a regularidede peÍente a Fazenda federal, estadual elou
municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outÍa
equivalente, na forma da lei;
lV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que
demonstre cumprimento dos encaÍgos sociais instituídos Por
lei;
V - a regularidade perante a JustiÇa do Trabalho;
Vl - o cumpimeÍ,to do disposÍo no inciso XXXlll clo art. 7" da
ConstituiÇã o Federal
§ ío Os documentos referidos nos ,ncisos do caput deste aftigo
poderão ser substrtuidos ou supridos, no todo ou em parte, por
outros meios hábeis a comprovar a regulaidade do licitante,
inclusive por meio elettônico.
§ 2o A comprovação de atendimento do disposto nos incisos lll, lV
e V do caput deste aftigo deverá ser feita na forma da legislação
específica.

Av. Valdir Masutti, no 779W- Loteanrenro Bom Jardim - Campos de Júlio MT-78.307-000 Fone(065)3387 2800
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Em complementariedade, cotejando o manancial probatório

encartado aos autos, constata-se que o processo também atende

rigorosamente às fases previstas à hipótese, elencadas no artigo 72 da

NLLCA. Vejamos:

An. 72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
ínstruído com os seguinles documentos:

I - documento de formalizaçáo de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de /,.scos, termo de refenência, projeto
básbo ou projeto executivo;

ll- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no aft. 23 desta Lei:

lll- parecer jurídico e parec?res técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requlsllos exigidos;

lV- demonstmção da compatibilidade da previsão de recursos
o,çamentáios com o compromisso a ser assumido;

V- comprovação de que o contratado preenche os regur.sitos de
habil itação e q u alif icação m i n im a nece s sária :

Vl- razão da escolha do contratado;

Vlll- autoização da autoridade competente

Parágrafo único. O ato que autoriza a contrataÇão direta ou o
extrato decorrente do contratc deverá ser divulgado e mantido à
disposição do público em sÍtio eletrônico oficial. (g.tl

Art. 169. As contratações púhlicas deverão suômeter-se a
práticas continuas e pemanentes de gestáo de riscos e de
controle prwentivo, inclusive mediante adoçáo de rccurcos de
tecnologia da informação, e, além de estar subordinedas ao
controle social, sujeitar-se-ão às seguintes linhas de defese.'
l- primeira linhe de defesa, integrada por seruidores e
empregados públicos, agenÍes de licitação e autoridades gue
etuam na estrutura de governança do órgáo ou entidade;

ll- segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de
âssessoramêrÍo juridico e de controle interno do prôprio
órgão ou entidade;

Av. Valdir Masuni, n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

Vll- justificativa de preÇo;
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Agregado a isso, releva destacar do documento de fl. 32 que

o limite da solicitação está em consonâncla com a disponibilidade

orçamentária ao atendimento da despesa, no valor de R$ 11 .000,00 (onzê mil

reais)

Digno de nota outrossim que o documento fiscal acostado à

fl. 26, a título de pesquisa referencial de preço relativo aos serviços objeto da

contratação direta, excludente do ÍlÀme licitatório demonstra a

compatibilidade do valor estimado para contratação, anexado à fl. 25, com a

especiÍicação individualizada de todos os componentes que compÔe o valor.

No procedimento de tela consigna-se, em arremate, a

presença dos requisitos legais que devem compor a inexigibilidade de

licftação, pertinentes à a razáo da escolha do contratado constante às fls. 4/6 e

ainda o alendimento ao inciso Vlll da referida norma, através da autorização de fl.

33, subscritâ pela autoridade competente.

Assim, a julgar pelas informações compiladas aos autos,

observam-se atendidas no caso em tela as formalidades em geral exigíveis à

pretendida contratação direta, sob o aspecto das normas legais aplicáveis à

espécie e dos plncípios que regem a Administração Pública

IV- CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES:

Av. Valdir Masutti, no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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Sob o aspecto da obrigatoriedade da existência de projeto

básico, como premissa para a realização de qualquer licitação, in casu,

constata-se instruído com o equivalente Termo de Referência anexado às

fls. 7/13, a teor do inciso I do dispositivo em referência, ressaltando-se,

contudo, a necessidade da divulgação e disponibilização do ato que autoriza

a presente contrataçáo em sítio eletrÔnico, para exame dos eventuais

interessados, em consonância com o parágrafo único.
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Em vista de todo o exposto, baseados exclusivamente nas

evidências obtidas da análise técnico-jurídica pautada no exame de toda a

documentação que instrui os presentes autos e excluídos os aspectos

técnic êêconoml cos eo uízo de nidade e nvenrêncla esteadaonortu CÔ

no artigo 74,11 da NLLCA, assentamos nosso entendimento pela leqalidade

da contrataaão direta. mediante a hipótese excepcional de inexigibilidade de

licitação, tendo por objeto a apresentaÇáo artística (Show)'desde que

observada as seguintes recomendações:

a) seia promovida a divulgação e disponibilização do ato que

autoriza a presente contratação em sítio eletrônico, para

exame dos eventuais interessados, em consonância com o

parágraÍo único do arligo72 da NLLCA;

b) comprove tratar-se de artistas consagrados pela crítica

especializada ou pela opinião pública, por meio de documentos

fiscal que demonst m a efetiva real o dos eventos d ivuloados

pelos artistas.

Não é demais lembrar que os critérios e a análise do mérito

(oportunidade e conveniência do pedido) constituem análise técnica do órgão

demandante, bem como a verificação das dotaçÕes orçamentárias e

especiÍicidades do objeto do procedimento licitatório, pelo que o presente

parecer sê cinge, exclusivamente, aos contornos juridicos formais do caso em

comento.

Registre-se, por fim, que não há determinaçáo legal a impor a

fiscalização posterior de cumprimento às recomendações feitas.

Nesse sentido segue o Enunciado n' 5 do Manual de Boas

Práticas Consultivas da AGU:

"Ao Orgão Consultivo que em caso concreto haia erteriorizado
juizo conclusivo de aprovação de minuta de edital ou contrato
e tenha sugerido as alterações necessárias, não incumbe

Av. Valdir Masutti, no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT-- 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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pronunciamento suáseguenÍe de verificação do cumprimento
das recomendeções consígnadas".

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, que se

submete à elevada consideração superior, a fim de que, usando seu juizo de

d iscricionariedade, adote o poder de decisão sobre a melhor forma de

conduçáo do processo licitatório, nos moldes do artigo '156 da Lei Orgânica

do Município.

Campos de Júlio,17 de abril de 2024.

VIVIENE BARBOSA
A55inado de forma digital por
VIVIENE BARBOSA

5 I LVA :5 1 8e47 7 7 1 1 s 3:Jl;:13:1'll l)',,, o,,, .oo, oo,
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
cNP1,01.614.516/0001-99

AVENIDAVA.dRMASUM 779.W

CE?j74319-O0O- Campos de Júlio - MT

DTSPENSA DE LrCrrAçÃO Ne O4/2O24

Processo Licitatório: 33/24

oatê do Proce§so: 11/04/2024

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçôes que lhe sáo conÍeridas pela legislaçáo
em vigor, especialmenle pela Lei ne 14.13312021, a vista do parêcer conclusivo Bxarado pela Comissão de
Licitaçóes, resolve:

01 - ADJUDCAR a presente Licitâção nestes termos

Processo n9 3324

Licitação nq 04/2()24

Modalidade: lnexigibilidade de Licitâção

Data Homologaçã o: 1 8lO4l2O24

Objêto: Contrataçáo de apresentaçáo aÍtística com a Banda Heróis de Brinquedo no 3o Encontro de Rock, Môtos e Carros

Antigos, a ser realizado no dia 1810512024.

Fornecedores declarados vencedores:

Proponentê / FornecedoÍ

PÍoponente / Fomecedor Cod. 9241 - J. NASSER EV. E PUBLICIDAOE - EIRELI

CNPJ: 06.183.350/0001-17

IlcIr
Descrição do Produto/Serviço UNID Quanl. Valor Unitário ValoÍ l otal

004.020.092
0008r298

CONTRATÀÇÀO DIJ SHOW Rt]GIONAL uN 000 00 I I.000.00

Total dos
Ptoponentes I t.000.00

02 - AutorÉar â emissão da(s) nota(s) de empenho correspondenie(s)

Ficha €rê.. Flc. Unld. Exec. Íunclonal Càt€goÍie

585 2024 020![1 13.392.0008.2088.qDO 3.3.90.39.23.00

Fontê Rêcurio

1.1.500

valo.

11.000,00

Saldo

134.683,00

Saldo com
ReseÍva

104.383,00

Campos de Júlio - MT, En ral!4l2124

,/_

IRINEU MARCOS PARMEGGIAN I

Código

I
I
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CN PJ :01.614.516/0001-99

AVENIDA VAI.DIR MASUTTI 779-W

C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

DTSPENSA DE LtCrrAçÃO Ne O4|2OZ4

Processo Licitatório: 33 /24

Data do Processo: 7]./0412024

TERTITO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRO

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçóes que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei nr. 14.'13312021, a vista do parecêr conclusivo exârâdo pelâ Comissão
de Licitâções, resolve:

Procêsso nq 3Y24

Licitação rC 042024

Modalidade: lnexigibilidade de Licitação

Data Homologaçã o: 1 810412024

Objeto: ContÍataÇáo dê âprêsêntâçào aÍtística com a Banda Hêróis dê Brinquêdo no 3o Encontro de Rock, Motos e Carros

Antigos, a ser rêâlizâdo no dia 1810512024.

Fornecedores declarados vencedores:

Proponente / Fornêcedor

Proponente / Fomecedor Cod. 924 | - J. NASSER EV. E PUBLICIDADE - EIRELI

CNPJ: 06.183.350/0001-17

Item
Código Descriçào do Produto/Serviço L]NID Quant Vâlor Unitário Valor'lotal

I 004.020.092
0008r298 CONTRATAÇÀO DE SHOW REGIONAL T-JN I I t.000.00 I t.000.00

'l otâl dos
Proponentes I r.000.00

Campos de lúlio, Em l8/O412O24

IRIN EU MARCOS PARM EGGIANI
Prêfeito Municipal

01 - HOMOLOGAR â presente Licitação nestes termos

Perfazendo esta licitação o valoÍ global de R$ I1,000,00 (onze mil reais ).



- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO I r ,.,'r !,

www.camposdejulio.mt.gov,br

tNEXtGtBtLtDADe Oe lrCtraçÃo N" 33/2024

ExrRATo oE TERMo DE AUToRIzAçÃo eARA conrRlrlçÃo DTRETA

O Município de Campos de Júlio - MT, por meio do agente de contratação quê ao final

subscreve, torna público, a quem possa interessar, que a contratação direta abaixo descrita

foi autorizada pelo Prefeito Municipal, nos termos do aÍl. 72, Vlll, da Lei Federal no

'14.13312021, conforme despacho exarado no processo respectivo.

Objeto: ConÍata artística com a Banda Heróis de Brinquedo no 3o

Encontro de Rock, Motos Antigos, a ser realizado no dia 1810512024

Contratado: J

CNPJ n" 06.183

Valor global esti

Fundamento lega

Vanculaçáo: P

Campos de Júlio - MT, 18

CATüP
M

serneondc,t ,ese )l enÍo
Agente de Contratação

Portaria no 2612024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de.,úlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

E PUBLICIDAOE LTDA

§
1í.000,00.

Lei Federal no 14.13312021,74, inciso ll.

Licitatório no 3312024.

abrll de 2024.
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CONSIDERANDO o OÍÍcio no. O4O/2OZ4NER/CM. datado de 19 de abril
de 2024, subscrito pelo Excelentíssimo Vereador Rene de Almeida Souza,
solicitando a d€sincompatibilizáÉo das comissões e conselhos ligados ao
Executivo Municapâl r€presgntando o Poder L€gislativo;

RESOLVE:

Arl. l'A DESINCOMPATIBILIZÁÇÃO do Consolho Municipal de Esportes
e Lazer do Município dê Campos de Júlio - MT, o membro rêpresenlante
do segmento abaixo especificados:

TilulâÍ: RENE OE ALMEIDA SO

YNExtctB|LTDADE DE LtcrrAçÃo N'0/u2024 ExrRATo DE TERMo
DE AUTORIZAçÃO PARA CONTRATAçÃO DIRETA

INEXIGTBtLTDADE DE LtCITAçÃO N. Ort/2024

EXTRATO DE TERitO DE AUTORIZAçÃO PARA CONTRATAçÁO DI.
REÍA

O Município de Campos de Júlio - MT, por meio do agente de conlratação
que ao Íinal subscreve, toma público, a quem possa interessar, que a con-
lratação direta abaixo descrita foi autorizada pelo Prefeito Municipal, nos
lermos do art. 72, Vlll, da Lei Federalno 14.133/2021, conÍormê despacho
exêrado no processo respectivo.

Objeto: Contrataçáo de apresentaçáo artística com â Banda Heróis de
Brinquedo no 3ô Encontro de Rock, Molos e CârÍos Antigos, a ser realiza-
do no dia 1810512024.

Contratador J NASSER EVENTOS E PUBLICIDADE LÍDA

CNPJ no 06.183.350/000117

Valor global estimadot R$ '11.000,00.

-,rndêmento legal: Lei Federal no 14.'133/2021, 74, inciso ll.

\ílnculâçáo; Processo LicitalóÍo no 33/2024.

Campos de Júlio - MÍ, 18 de abrilde 2024.

NADIA T. NEJEM

Agente de Contratação

Potlaria n" 2612024

DECRETO N", 132, DE 19 DE ABRIL DE 2024.

DISPÔE SOBRE O OESINCOÍvIPAÍBILIZAçÃO DE REPRESENÍANTE
DO LEGISLATIVO.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prêfeito do Município de Campos do
Júlio, Estado de Mato Grosso, usando da atribuiçáo que lhe coníere o arti-
go 148, l, "c" da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o Ofício no. 039/20244/ER/CM, dêtado de 18 de âbrit
de 2024, subscrito pelo ExcelentÍssimo Vereador Bruno Jonk Neto, solici-
tando a desincompatibilização das comissõês e conselhos ligados ao Exe-
culivo Municipal rêpresentando o Poder Legislativo:

RESOLVE:

Poder islativo

diariomunicipal.org/mVamm . www.amm.org.br 192 Assinâdo Disilalmente

BRUNO JOiIK NETO Poder islâtivo

Art. ío A DESINCOMPATIBILIZÁÇÃO da Comissão Pró Plano Municipal

de Espodes de Campos De Júlio-MT, o membÍo íepÍesentante do seg-
mento abaixo especiÍicados:

Aí. 20. Pêrmanêc€m inalterados e êm plena vigência os dêmais dispositi-
vos do Decreto no 163. de 28 de julho de 2023.

Aí,30 Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Reglstre-se e publlque€ê.

Gabinete do Prêfeito Municipal de Campos do Júlio, Estado de Mâlo Gíos-
so, aos 19 dias do mês de abril de 2024.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PÍsíeito dê Campos dê Júllo/MT

INEXIGIBILIOADE DE LICITAçÃO N'06/2024 EXTRATO DE TERMO
OE AUTORIZAÇÁO PARA CONTRATÂçÀO DIRETA

TNEXTG|B|LIDADE DE L|C|TAçÀO N. 06/2024

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAçÀO PARA CONTRATAÇÃO DI.
RETA

O l\,lunicÍpio de Campos de Júlio - MT, por meio do agente de contíataçáo
que ao flnal subscrevê, torna público, a quem possa interessar, oue a con-
katação direta abaixo descrita foi autorizada pelo PreÍeito Municipal, nos
termos do art. 72, Vlll, da Lei Federal no 14.133/202'1, conÍorme despacho
exarado no processo aespectivo.

Objeto: Contratação de apresentação aÍística com a Banda N Drive no 30

Encontro de Rock, Motos ê Canos Antigos, a ser realizado no dia 18/05/

2024.

Conlratado: DAVI FERNANDO DO NASCIMENTO.

CNPJ n" 49.'137.29'l/0001-53.

ValoÍ global êstimado: R$ 7.300,00.

Fundamento legal: Lei Federul no 14.13312021, 74, inciso ll.

Vinculação: Processo Licitatório no 36/2024.

Campos de Júlio - MÍ, 18 dê abrildê 2024.

NADIA T, NEJEM

Agente de Conkataqão

Pod.atia no 2612024

TNEXtGTBTLtDADE DE L|CTTAçÃO N'Os/2024 EXTRATO DE ÍERMO
DE AUTORIZAçÃO PARÂ CONTRATAçÃO DIRETA

TNEXTGTBTL|DADE DE L|C|TAçÃO N. 0í2024

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAçÃO PARA CONTRATI.ÇÂO DI-

RETA

O Municlpio de Campos de Júlio - MÍ, por meio do ag€nte de contratação
que ao final subscíevê, torna público, a quem possa interessaí, que a con-
kataÇão direta abaixo descrita foi autorizada pêlo Prefoito Muni,,)ipal, nos

teímos do aÍt.72, Vlll, da Lei Federal n'14.133/2021, conforme despacho

exarado no processo respectivo.

Objelo: Contratação de âpresêntaÉo artística com a Bandâ Allane Carva-
lho no 30 Encontro de Rock, Motos e Carros Antigos, a ser realizedo no dia
18t0512024.

Contratado: ALL ALLANE MILA DE OLIVEIRA CARVALHO.

CNPJ no 24.782.1 '10/000'l -'10.

Valor global estimado: R$ 1 2.000,00.

Fundamento lêgal: Lêi Federalno 14.133/2021,74, inciso ll.

Art. 2ô. Pêrmanecêm inalterados ê em plenâ vigência os demais dispositi-
vos do Decreto no 17. de 08 de Íevereiro de 2023.

Art. 3o Esse Decreto entra em vigor nâ dâta de sua publicaçáo.

Regietro€e e publlquê€o.

Gabinets do Preíeito Municipâl de Campos de Júlio, Estâdo de Mato GÍos-
so, aos 19 dias do mês de abrll de 2024.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

t
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